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INS'IRTTI\,ÍENTO PÂRTICULÂR DE ESCRITURA DÀ 1' (PRIME]IRÂ)
pnussÃo »B oBnÊNTURES srMpLES, NÃo cohrvnRsÍvsrs nur eçôrs,
DA ESPECIE QUIRoGRAFÁRIÀ, CoM GARANTIÀ ÀDICIoNÂL
FIDEJUSSORIÂ,,d SEII COhiVOIÁDÂ EM ESPECIE COM GARANTIA REAI-,,

coNr cARÂNTrÀ ADrcroNAL FrDnlussónrA, Er\,I sERIE trNICÂ, rARA
DrsTRIBtxçÃo púgI.Ica, coM ESFoRÇos RESTRTTos, DA voLTÁLrA
sÃo mlcuEl Do GosToso IrAR"rICIpecÕns s.e.

Pelo presente instnlmento,

voLTALIa sÃo I\,ÍIcuEL Do coSToSo pARTtctnaçÕns S.Â., sociedacle por

ações de c:rpital f'echado, com secle na Cidade de São Prulo, Estaclo cle Sâo Paulo, nzr Ituâ

Bancleira Par.üista, n" 275, l" alnclar, Itarm Bibi, CEP 04532-010, itscrila no Caclastrr:

l.lzr.cional da Pessoa Jurídica do l\finistério da lrazendir ("CNPJ,/l\Íl--") scib o
f 19.9|,3.730/0001-54, rreste âto representada por seus Íepreserltrr-Íltes legais devidzrmerrte

autrsri zackss ("Erni s sora") ;

PIIN,I'ÁGONO S.Â. DISTRIBI]IDORA DE 'TÍTUT.OS E VALORES
h{OI}lI-triRIOS, ir:stituicão financeira, com sede na Ciclade clo Rio cle Janeiro, Estzrdo Rjo

cle Jar:eiro, na Avenida clas Américas, n" 4200. bloco B, zrla B, salas 302,303 e 30-1, inscrita

Í1o CNP-T/h.1F sob o no 17.343.682i0ú01-38, neste ato represenrada p.rr seu(s)

rçprcsentante(s) legal(is) devidarnente autorizado(s), na qualidacle de representirnte tla

comunhão dos Detrenturistas (contortne definic{o abaixo) ("Âsente Fiduciário");

USINÂ DE ENERGIA EÓLICA CARNAUBÁ. S.4., socieclzrcJe por açtres de capital

fechaclo, com sede na Cidacle de São Nliguel dr-r (]ostoso, Estado do Rio Grancle do Nofte,

na RN 221.. lin 18, Fazenda Carnaúba, Zona Rural, CEP 59.585-000, irrscrita no

CNP.I/I\{F sotr o n" 14.535.588/0001-92, fleste Írto representada por seus represellteÍ}tes

lepais clevidâinente autorizaclos í"SPE I"):

USINA DE ENEITGIA EOLICA I{EDI"ITO S.4.. socierlack: p{rr acôes de capital

fechado. com secle na Ciclacle cle São Níieuel do Gostosc,r, Ilsterdo do Iüo (lrantle do Nor:te',

na RN 022,Iim [)1, Fazencla Reduto, Zona Rutai, CEP 59.585-000, ioscdta no CNP-]iltÍF
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sob o n" 14.527.003/0001,-92, 
""r1à 

Ã r.pr..Lntnàa pc,r iêr'ri' ,epr.rentantes legais
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devidamente autorizados í"SPE II"):

USINA DE ENERGIÂ EÓLICA SANTO CRISTO S.4., sociedacle pc',r ações cle

capital fechado, com sede na Cidade de Totrros, Estado do fuo Grande do Norte, na I{N
221, Km 74, Fazenda Santo Cristo, Zona Rural, CEP 59.584-000, inscrita no CNPJ/IvÍF

sob o n" L4.535.540/0001 -84, neste âto representada por seus representantes legais

der.idamente autorizados ("SPE III"):

USINA DE ENERGIA EOLICA SÃO JOÃO S.4., sociedade por ações de capital

fechado, com sede na Cidade de São Miguel d«r Gostoso, Estado do Rio Grande do Norte,
na RN 227, KÍn 18, Fazenda São Joào, Zona Rural, CEP 59.585-000, inscritâ no

CNPJ/I\{F sob o n" 1.4.535.646/0001-88, neste ato tepresentada por seus representantes

legais devidafilerlte autorizados ("§EEIV" e, em conjuÍrto com SPE I, SPE II e SPE III,
simplesmente "SPEs")I

YOLTALIÀ SÃO MIGUEL DO GOSTOSO I PARTICIPAÇÔES Sâ., sociedade

anônima, com sede na Cidade dc São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira

Paulista, Íro 275, 1" ardar, CEP 04532-01.0, inscrita no CNPJ/N,ÍF sob o

n" 21.2i8.81.9/0001-95, neste ato representada por seus representantes legais devidamente

a utorizados ("ÀciorÍs ta") ;

sendo a Emissora, o Àgente Fiduciário, as SPE,s e a Acionista desipçnados, em conjunto,

como "fuEq" e, individual e indistintârnente, como "Parte";

'irêm por estâ e na melhor fonna de direito Íirmar o presente "Instrumento Particular de

Escritura da 1' (Pr{meira) Emissão de Debêntr-rres Simples, Não Conversír'eis em Ações, da

Espécie Qtúrografária, coln Garantia Âdicional Fidejussór'ia, a Ser Convolada ern Espécie

com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Ú*.u, para Distribr-úção

Púrblica, com Esforços Restritos, da \,'oltaüa São lUiguel do Gostoso Participações S.4."

("Escritura de Emissão"), mediante as cláusulas e condições a segtúr.

Para os fins desta Escritura de Emissão, considera-se "Dia(s) Util(eis)" qualquer dia que

não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional.

\

2

,)



CI-AUSUI.A I
AUTORIZAÇÕES

L.l. Âutorização da Emissão, da Constituição, cla Outorga e do
Compartilhamento das Gatantias pela Ernissora

7.1.1. Â presente Escrirura de Emissão é firmada com base nas deliberações da (i) reunião

do Conselho Fiscal da Emissora , realizada em 19 de novembro de 2015, na qual os

nretnbros do Conselho Fiscal emitiram parecer favr"rtá'r.el à realtzaçáo c1a Emissão e

da Oferta Restrita, bem como apto\tatarrt o encaminhamento da matéria à

deliberação da assembleia geral de acionistas de Emissora, em obsenância ao artigo

163, inciso III da Lei clas Sociedades por Âções ("RCF da Emissora"); (ii)
Assembleia Geral Extraotdinária de aciouistas da Enússora, rea)izada em 19 de

novembro de 2015 ("ÂGE cla Emissora"); e (iii; Âssembleia Geral Extraordinária

de rerratificação dt AGE da Emissota, rcaltzada em 17 de fevereiro de 2016 ('AGE
de Rertatihcação" e, eln conjunto com a RCF da Emissora e ÀGE da Emissora,
..@,,)'naSquaisforamdeüberadas:(a)aapror,açãoda
Emissão e da Oferta Restrita (conforme definidos na Cláusula II abaixo), bern

coÍno seus termos e condições; @) a outoreia, na forma compartilhada descrita na

Cláusula 4.19 abalxo das garantias previstas na Cláusulzt 4.15.1 abaixo; e (c) a

autoizaç7ao à Diretoria da Emissora a adotar todos e quaisquer atos e a assinar

todos e quaisquer clocumentos necessários à irnplementação e formalizacão das

deliberações dos Atos Societários da Emissão, especialmente para reahzaçào da

Oferta Restrita e da Enissão, inch-úndo esta Escritum de Emissão e seus

aditamentos, bem como raúficaçáo de todos e quaisquer atos até então adotados e

todos e quaisquer documentos até então assinados pela Ditetoria da Emissota p^ra

a implementaçào da Oferta Restrita, da Emissão e da constinüção das garantias

necessárias.

7-1..2. A coutratação das Fianças Bancárias (corrfonne clefinidas na Cláusula 4.17.2 abaixo)

foi aprovada na Reunião do Conselho de Administração da Emissora, realizada ern

29 de lulho de 2015 ("8ÇÂ-da-Euissora").
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Autorização da Constituição " a. Oiito+i, " dô"Cóinpartilhamento das

Garantias pelas SPEs e pela Acionista

7.2.1. As Fizrnças (conforme definidas na Cláusula 4.17.1 abai-xo) e as Garantias Reais

(conforme definidas na Cláusula 4.15.1 abalxo), com excecão do penhor de ações

de emissão das SPEs e da Emissora e da cessão fiduciária de direitos creditórios da

Holdirg em regirne de compartilhamento, confbrme previsto na Cláusula 4.19

abaixo, bem cotno a assuncão das obrigações previstas na presente Escritura de

Emissão, descritas na Cláusula 6.2 abaixo. foratn aptovadas pelas SPEs confonne

deliberações tomadas nas Reuniões do Conse.lho de Administração rcalizadas, por
cada uma das SPEs, em 0ó de julho de 2015 ("RCAs 0ól07l2015"),29 de julho de

2015 ("RCAs 29 /07 /2015") e 22 de dezembro de 2015 (,"FiCAs 22/1.2/2015" e, ern

conjunto com as RCAs 06/07 /2015 e RCAs 29/07 /2015, "RCÂs das SPEs").

7.2.2. O penhor da totalidade das ações cle emissão da Emiss«:ra e de propriedade da

Acionista, a cessão fiduciária de direitos creditórios da Ho/dirg foram aptovados

corn base na deliberação das Reurriões do Conselho de Administracão da Acionista,

realizadas em 0ó de julho de 2015 ("RCA cla Acionista 0(r/0712015"), em 29 de

julho de 2015 ("RCA da Âcionista 29107/2015" e, errr coniunto coln a RCÂ da

Âcionista 06i07 /2015, "BÇÀsjaéçiq4isla"). Â assunção das obrigações previstas

na ptesente Escritura de Emissão desctitas na Cláusula 6.3 abarxo, ern especial a de

efetivar âportes serão aprovadas pelo Conselho de Administraçào da Acionista

previamente à Data de Subscrição.

clÁusure rr
REQUISITOS

Â 1' (prirneira) emissão de debêntures siruples, não conversíveis em ações de emissão da

Emissora, da espécie quirografária, coln garantia adicional fidejussória, a ser collvolada em

espécie com garantia real, com garantia adicional trclejussória, em série única ("Emissii«r" e

"Debênrures", respectivarnente), para distribuição públic , com estbrços restritos, da

Emissora, nos termos da Instmção da Comissão de Valores l\'Íobiliários ("CVN'Í") n" 476,

de l6 de janeiro de 2009, cnnforme alterada ("Instrução CVI\Í 47(r"), e desta Escritura de

Emissão ("Oferta Resffita"), deverá obsenar os segtúntes requisitos: t
'-q
k

4



2.7. Ârqüvamento nâ Junta Cãmercial 
" 

?rtr'ú""ção'âôs"Âtos Societários da

Emissora

2.1..1. Nos termos dos artigos 62, inciso I,e289 da Lei n" 6.404, de 15 de dezembrc-r de

1.976, confomre alterada ("Lei das Sociedades por Àçôes"), (D o ata da AGE da

Emissora foi artlür,ada na Junta Comercial do Estado de São Parrlo ("J-UC,ESP")

sob o n" 530.485/15-1 em 01 de dezembro de 2Ol5 e pubücada no Diário Oficial
doEstadoc1eSãoPatüoenojornal,,DíânodeNotícias,,(.@,')
nas tespectivas edições de 17 de dezembro de2015;(i) aata da RCF da Emissora

será arqrúr.'ada na JUCESP; (iS a ata da ÀGE Rerratificação setá arqúvada na

JUCESP e publicada nos Jornais de Publicação; e (ir) a ata da RCA da Ernissora,

foi arquivada na JUCESP sob o n" 361.680/75-6, em 74 de agosto de 2015, e

publicada no DOESP na eclição de 5 de setembro de 2015 e no jornal "Diário de

Notícias" nas edições de 5,6,7 e 8 de seternbro de201,5.

2.1.2. As atas dos atos societátic-rs da Emissota qlre pela lei sào passír,eis de seretn

arquirradas e publicadas e que, eventualmente, venham a ser realizados após o

registro da presente Escrituta de Ernissão também serão arqüvadas na JUCESP,
bem como serão publicadas nos Jornais de Publicação.

,) Arquivamento na Junta Cornercial, Publicação dos Atos Societários clas

SPEs e da Acionista

2.2.1. As atas das RCAs das SPEs foram a.rqtúvadas perante aJunta Comercial do Estadc-r

do Rio Grande do Norte ('JUÇEBN") sob os segtúntes nírtneros de arqüvamento

e publicadas no Diário Oficial do Estado do fuo Grande do Norte ("DOERN") e

no jornal "Tribuna do Norte" (']ornais de Prlblic ") uas seglúntes

edições, confonne aplicár'el: (il atas das RCAs 06/07 /2015 arqúvadas peta:nte a

JUCERN sob os n"s 24332572,24332574,24332575 e 24332573, respectivamente,

em 21 de julho de 2015, e publicaclas nos Jornais cle Publicação clas SPEs nas

respectivas edições de 28 de janeiro de 2016; (ii) atas das RCÂs 29/07/2015

arqtúr'adas perante a JLICERN sob os n"s 24333887,24333889,24333888 e

24333886, respectivameÍrte, em 11 de agosto cle2015, e pubJicadas no DOERN na

edição de 28 de janeiro de201.6 e no iornal "Tribuna do Norte" na edição de 14 de

janeiro de2076; e (ii0 atas clas RCÂs 22/1,2/2015 arquivadas peÍante aJUCERN

sob os n"s 24336214,24336216,24336275 e 24336217, respectivamente, em 18 de

janeilo de 201,6, e publicadas nos Jornais de Publicação das SPEs nas respectivas

edições de 28 de janeiro de 201.6.
t..
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2.2.2. As atas (i) da RCÂ da Acionista 06/07 /2015 ioi arquivada perante aJUCESP sob o

n" 327.965115-0 ern 28 de julho de 2015, e publicada no DOESP e no iornal
"Diâno de Nodcias" nas respectivas edições de 21 de agosto de2015; e (ü) da RCÂ

da Acionista 29/07 /2015 foi arqúvada perante a JLICESP sob o n" 354.022/12-5

em12 de agosto de201.5, e publicada no DOESP e no jornal "Diário de Notícias"
nas respectivas edições de 5 de setembto de 2015. Â ata da teunião do Conselho de

Administração da Acionista mencionada nâ parte Frnal clo ttem 7,2.2 acima será.

arqúr.,ada perante a JIJCESP e publicada no DOESP e no jornal Diário de

Notícias.

2.3 Insctição da Escritura de Ernissão e averbamento de seus eventuais

aditamentos na Junta Comercial

2.3.1,. Esta Escritura de Emissão será inscrita e seus errentuais aditarnentos serão

averbados na JUCESP, conforme clisposto no artigo 62, inciso II e paúgrafo 3", da

Lei das Sociedacles porÀções, noprzza de até 15 (quinze) Dias Úteis contados da

respectiva data de assinatura. Â Emissora entregará ao Agente Fiduciário 1 (uma)

via original desta Escritura de Emissão e de eventuais aditamentos arquivadas na

JUCESP ern até 5 (cinco) dias após a respectiva inscrição ou o respectivr-r

averbamento.

2.4. Dispensa de Registro na Comissão de lralores Mobiliários e Registro na

ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e

de Capitais

2.4."1,. Â Emissão serâ rcz\zada nos termos da Instnrção CVL{ 476 e das dernais

disposições legais e regulamentares aplicáveis, estando, pottanto, ar-rtomaticamente

dispensada do registro de distribúção de que tÍata o atigo 19 da Lei n" (r.385, de 7

de dezembro de 1.c)76, confonne alteruda, por se tratar de oferta pública de valores

mobiüádos, corn esforços restt'itos, não sendo objeto de ptotocolo, registro e

arqtúr'amento perante a C\ô,,[, exceto pelo en'rlio cla comunicação sobre o início da

Oferta Restrita e a comunicação de selr encerramento à C\T.'í, nos temros dos

atigos 7"-A e Bo, respectivameote, da Instruç'ão C\n'Í 476.

2.4.2. Por se tratar de distribúção pública, com esforços restritos, a Oferta Restrita

poderá vir a ser registrada na Âssociação Brasileira das Entidades dos I\'Íercados

Financeiros e de Capitais (",1N.8[N'!4"),.ot telÍnos do parágrafo 2" do artigo 1o do

\
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"Código ANBIN{A de Regulação e lüelhores Práticas para âs Of'etas Pírbücas de

Distribuição e Âqtúsição «le Valores Mobiüários" atualmente ern vigor,

exclusivamente par^ fins de envio de informações para a base de dados da

ANBII\'ÍA, após a expedição de cliretrizes específicas nesse sentido pelo Conselho

de Regulação e lvlelhores Práticas da ANBIII4A.

2.5. Registto das Gatantias

Nos tetmos do artigo 1,29 da Lei n" 6.015, de 31 de clezembro de1.973, conforme

alterada ("Lei n" 6.015/73"), em virrude das Fianças avençadas na Cláusula 4.1.7.1

abaixo, a Emissora deverá, de rnodo que seja observado o pr^zo previsto no artigo

130 da Lei n" 6.0'15/73, apresentaÍ a presente Escrituta de Emissão otr eventual

aditamento, para registro . no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da clata de

assinatura da presente E,scritura de Emissâo ou de eventual aditamento, confonne o

caso, nos Catórios de Registro de Tínrlos e Documentos localizados na Cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Cidade cle São Miguel do Gostoso e na Cidade de Touros, Estaclo dr:

fuo Grande do Note. A Enr.issora entregatâ ao Agente Fiduciário 1 (uma) r,-ia

origirral desta Escritura de Emissão e de evenhul aditamento em 
^té 

5 (cinco) dias

após os respectivos registros.

2.5.2. Os Conúatos de Gatantia (conforme definido no item (.,r) du Cláusula 4.15.1

abaixo) e o Contrato de Compartilhamento de Garantias (corrforme definido na

Cláusula 4. 19.1 abaixo), assim como quaisquer aditamentos subsequentes a estes

cofltÍatos, serão celebrados e levados a registro nos colnpetentes Cartórios de

Registro de Tínilos e Documentos ou de Registto de Imóveis, conforme indicado

nos respectivos instrumentos, sendo certo qLre: (a) no caso dos Contratos de

Garantia, inclúndo respectivos aclitamentos, que devarn ser registrados etrr

Cartór'ios de Registro de Títulos e Docurnentos, os mesmos deverão ser

apresentados para registro, Íro prí.zo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da

respectiva celebração, de modo qtre seja obsen'ado o ptazo previsto no artigo 130

da lri f 6.01.5/73, devendo ser fomecida ao Àgente Fiduciário, dentro de até 5

(cinco) Dias Úteis contados do íiltimo registro, 1 (uma) via original do respectivo

instrumento devidamente registrado; (b) no caso dos Contratos de Garantia,

incluindo respectivos aditamentos, Que devam ser levados a registto em Cartório de

Registro de Imór'eis, os mesmos serão apresentados a registro no prazo de até 10

(dez) dias contados da respectiva data de celebração, devendo ser fornecida acr

Âgente Fiduciário, dentro de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do ultimo registro, 1

..$t
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(uma) via odginal do respectivo instrumento devidamente registmdo; e (c) no câso

do Contrato de Conrpattilhamento de Garantias, inclúndo respectivos aditamentos,

o àiesmo sérá registiado r:o prazo de até 20 (vinte) dias contados da data do

recebimento, pela Emissora, da via assinada do refericlo instrumento, devendo ser

iomecida ao Agente Fiduciário, dentro de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do

registro, 1 (uma) via c»riginal do respectivo instrumento devidamente registrado.

2.5.3. Os penhores que vierem a ser.constiruídos por meio do Contrato de Penhor de

Ações da Emissota e do Conttâto cle Penhor de Ações das SPEs (confbrme

definidos nos itens (i) e (ii) da Cláusula 4.15.1 abaixo) serão averbados ern até 5

(cinco) dias contados da clata de assinatura do respectirro contrato, observ-aclo o

disposto na Cláusula 2.5.3.1 e 4.15.4 abaixo.

2.5.3.1. Â Emissora e as SPEs entregarão ao Agente Fiduciário cópias integrais e

autenticadas (i) dos livros de tegistro de ações nominativas da Emissora e das SPEs,

ou (ii) caso as ações da Emissora e das SPEs venham â se tomar escrirurais (ii-

a) dos Iivros e/ou sisternas da instinrição financeira responsável pela prestrção de

serviços de escrituração das ações da Emissora e das SPEs ou do extrato da conta

de depósito fornecido às respectivas acionistas e (ii-b) de declaração da instituição

financeira responsável pela prestação de seniços de escrituração das acões da

Emissora e das SPEs, eviclenciando a anotação referida nesta Cláusula, em até 5

(cinco) dias após as respectivas averbações.

2.5.4. As Fianças Bancárias (conforme deFrnidas na Cláusr,rla 4.1,7.2 abaixo), assim como

quaisquer aditamentos subsequentes a tal documento, serão registradas, às expensas

da Emissora, nos cornpetentes Cartórios de Registro de Títulos e Docurmentos do

donicíüo das instinrições Enanceiras ernissoras das Fianças Bancárias e do Âgente

Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, no pnzo de até 20

(vinte) dias contado da data de emissão das Fianças Bancánas. A Emissora

entrcga.râ ao Âgente Fiduciário 1 (uma) via original das Fianças Bancárias em até

5 (cinco) Dias Úteis após os respectivos registros.

2.6. Registro pata Distribüção, Negociagão e Custódia Elettônica

2.6.1. As Debêntures serão depositadas para:

(r) distr{buição no mercaclo prirnário por meio clo MDÂ - I\,Íódulo de Distribuição de

Âtivos, administrado e operacionalizado pela CETIP S.Â. - I\{ercados Organizados

("CETIP"), sendo a distribuiçào liqüdada financeitamente por meio da CETIP; e

L
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(r) negociação no mercado secundário por meio do Móduio CETIP21 - Títulos e

Valores I\{obiliários, administrado e opeÍacionahzado pela CETIP, sendo as

negociações Iiqúdadas financeitamente e âs Debêntures ctrstodiadas

eletronicamente na CETIP.

2.6.2. Não obstante o descrito na Cláusula 2.6.L adrna, as Debênrures somente poderão

ser negociadas entre Investidores Qualihcados (cooforme definido na Cláusula

3.6.4 abaixo) nos metcados regulamentados de valores mobiliários depois de

decorridos 90 (noventa) dias, contados a partsr da data de cada subscrição ou

aqüsição pelos Investidotes Profissionais (conforme deÍinido na Cláusula 3.6.4

abaixo), conforrne disposto nos artigos 1,3 e 75 da Instrução CYM 476, observado

o cumprirnento pela Emissora do artigo 17 da Instrução CVIr,t 476. sendo que a

negociação das Debênturres der.erá sempre respeitar as disposições legais e

regulamentares aplicá'i'eis.

2.7. Enquadramento do Projeto

2.7.1. A Emissão será realizada na fonna do artigo 2" daLei n" 12.437, de 24 de junho de

2011,, conforme alterada ("Lei 72.437") e do Decreto n" 7.603, de 9 de novembro

de2011,, tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme definido abaixo)

como pro,ieto prioritário pelo N'Íinistério de l\{inas e Energia ("IUME"), por meio

das seguintes Portarias do I\'ÍIvÍE: (i) 518, de 29 de setembro de 2074, publicada no

Diário Oficial da União ("reU") em 30 de setembro de 201'4; (ii) 514, de 22 de

setembro de 2014, pubücada no DOU em 23 de setembto de 2074; (ttt) 520, de 29

de setembro de 2074, publicada no DOU em 30 de setembro de 201.4; e (iv) 673, de

19 de dezembro de 2014, publicada no Dou em 22 de dezembro de 2014, (errl

coniunto. "Portarias").

clÁusure llI
OBJETO SOCIAL DA EMISSORÀ E CARACTERÍSTICÀS DA EMISSÃO

3.1. Obieto Social da Emissora

3.1..1,. A Emissora tem por objeto social a participação clireta ott indireta em sociedades

organizadas sob qualqueÍ n tLteza jurídica'
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3.2. Número da Emissão

3.2.1. A presente Escritura de Ernissão constitui a 1" (rrimeira) ernissãr: de debêntr-rres da

Emissora.

3.3. Data de Ernissão

3.3.1. Para todos os fius e efeitos, a data de emissão das Debêntures é o clia 15 de janeirr:r

de 2016 ("Data de Emissão").

3.4. Número de Séries

3.4.1. A Emissão será rcahzada em série única

3.5. Valor Total da Emissão

3.5.1. O valor total da Emissão é de R$ 57.000.000,00 (cinqr"renta e sete milhões de reais),

na Data de Emissão ("Valor Total da Emissào"), observada a possibiüdade de

colocação parciil. das Debênnrres, obsenrada- a subscrição e integralização de

Debêntures no montante mínirno de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões cle reais),

tendo em vista que o montante final da Oferta Restrita vaiatâ de acordo com a

demanda â ser apuracla no Procedimento de Bookbuilding(conforme abaixo

dehnido), de modo que o Valor Total da Emissão poderá ser ajustado, por meio de

aditamento à presente Escritura de Enrissão, considerando o resultado do

Procedimento de Bookbailding nos tennos da Cláusula 3.6.2 abatxo.

3.6. Colocação e Procedimento de Disttibuição

3.6.1,. Âs Debêntrres serão objeto de distribúção púbüca, com esforços restritos, em

regime de melhores esfotços de colocação, coln a intermediação do Banco Ctédit

Âgricole Brasil S.4., na quaüdade de instittúção Ênarrceira intermediána lider dt
Oferta Restrita e de eventuais instituições Íinanceiras autorizadas a operar no

mercado de capitaís brasileiro e listadas no Anexo II do Contrato de Distribúção

("Coordenador Líder" e "Participantes Esp ". respecdvamente), nos termos do

"Contrato de Distribuição Pública, com Esforços Restritos, de Debêntures Simples,

Não Com,ersíveis em Ações, da Espécie Qúrografár'ia, com Garantta Adiciooal

tu
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Fidejussória, a ser Convolada em Espécie com Gatantia Real, com Gatantia

Adicional Fidejussória, em Série Úrrica, em Regime de N,Íelhores Esforços de

Colocação, das Debêntures da 1' @úneira) Emissão da Voltaüa São À,tiguel do

Gostoso Patticipações S.4.", zr ser celebtado entre a Emissora e o Coordenador

Líder ( Con trato de Distribuicào").

3.6.2. Nos termos do Contrato de Distribúção, o Coordenador Líder organizarí o
proceümento de coleta de intenções de invesúnento, sem recebimento de

reservas, sem lotes mínimos ou máximos, obserr.ado o disposto no artigo 3" da

Irrstrução CVN{ 4i6, pafi, r,edficação, junto aos Investidores Profissionais

(confonne abaixo definido), da demancla pelas Debênnrres ("Procedimento de

Bookbailditg!'), de tbtna a deFrnir a quantidade de Debêntures a ser subscrita. O
resultado do Procedirnento de Boakbuilding será ratificado por meio de aditamento a

esta Escritura de Emissão, que deverá ser levado a registro peÍante a JUCESP e

perante os Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes, confonne

Cláusulas 2.3.1 e2.5.7 adrna, estando desde já as Partes autonzadas e obrigadas a

celebrar tal aditameflto, sem a necessidade de prévta aprcvaçã.o societária da

Emissora e/ou das SPEs e/ou da Âcionista, e sem necessidade de prér'ia

Assernbleia Getal de Debenruristas (confonne abaixo deÍinido).

3.6.3. O plano de distribúção das Debêntures segr-úá o procedirnento descrito na

Instrução C]y'Nt 476, conforme previsto no Contrato de Distdbuição. Para tanto, o

Coordenador Líder e os Participantes Especiais, ern conjunto, poderão acessar, no

máximo, 75 (setenta e cinco) Inrrestidores Profissionais, sendo possível a subscrição

ou aquisição por, no márimo, 50 (cinquerrta) Investidores Ptofissionais, em

conformidade com o artigo 3" da Instnrção C\rN,{ 47ó.

3.6.4. Nos tennos da Instrução da C\&{ n" 539, de 13 de novembro de2073, confonne

alteruda inclusive pela Instrução da CVL'I n" 554, de 17 de dezembro de 2074

("Instrucào CYI\{ n" 539"), e para Íins da Oferta Restrita, são considerados:

(a) "Lrvestidores Profissionais": (i) instiruições financeiras e demais instituúções

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e

sociedades de capitahzação; (iii) entidades abertas e fechadas de prer,'idência

complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas qlre posslram investimentos

hnanceilos em valor superior a R$ 10.000.000,00 (clez milhões de reais) e que,

adicionalmente, atestem por escrito sua condição de invesridor profissional

mediante termo próprio, de acordo com o Ànexo 9-A da Instrução C\4\d n" 539;
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(v) ftrndos de inr.estimento; (vi) clubes de investirnento, desde que tenham a

carteia gerida por administrador de carteira de valores mobiliários autorizado pela

C\M; (vii) agentes autônomos de invesúnento, adninistradores de carteira,

analistas e consultotes de valores mobiliários autorizados pela C\T'I, em relaçáo a

seus ÍecLlrsos ptóprios; e (r.iii) investidores não residentes; e

fb) "Investidores OualiÍicados": ô Investidores Profissionais: fiil Dessoas

naturais ou jurídicas que possuâm ín'ç,esúnentos financeiros em valor superior a R$

1.000.000,00 (urn milhão de reais) e que, adicionahnente, atestem por escrito sua

condição de investidot qtralificado rnediante terlno própdo, de acordo corn o

Anexo 9-B da Instrução CVM n" 539; (iii) as pessoas naturais que tenham sido

aptovadas em exames de qualificação técnica ou possuam certiÍicacões aprovadas

pela CVI\,I como requisitos para o registro de agentes autônomos de invesfimento,

administradores de cârteira, analistas e consultores de valores rnobiüários, eÍn

relação a seLls recLusos próprios; e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a.

cafieira gerida por um ou mais cotistas, que seiam in'ç,estidores qualificados.

3.6.5. Os regimes próprios de previdência social instinúdos pela União, pelos Estados,

pelo Distrito Federal ou poÍ Municípios sào considerados In'ç,estidores

Profissionais ou Invesridores (]ualificados âpenâs se reconhecidos como tais

conforme regulamentação específica do N'Íinistério da Previdência Social.

3.6.6. No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor Profissional

assinará declaração atestândo, nos teflnos do atigo 70 da Instnrção CVIM 476 e. do

anexo 9-A da Instrução CVN{ 539, conforme aplicá'rel, a respectiva condição de

Investidor Profissional e de que está ciente e declara, dentre outlos e confonne

aplicár,el: (i) posstúr conhecimento sobre o mercado fir:anceiro suficiente para que

não lhe sejam aplicáveis um conjunto de proteções legais e regúamentares

conferidas aos demais investidores; (ii) ser capaz de entender e ponderar os riscos

financeiros relacionados à aplicação de seus recursos em valores mobiüários que só

podem ser adqúridos poÍ Investidores ProÍissionais; (ru) possuit investimentos

firmnceilos ern valor supelior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (iv) que a

Oferta Restrita não foi registrada perante a C\rNÍ e que poderá ser registrada na

ANBII\'I{, exclusivarneL'tteprlÍa fir'rs de envio de infonuações para a base de dados

ANBIN'Í,\, nos termos da Cláusula 2.4.2 rcirrna (v) que as Debêntures estâo sujeitas

a restrições de negociação previstas na Instrução CVIvÍ 476 e nesta Escritura de

Emissão; e 1vi) ef'etuou sua própria análise com relação à capacidade de pagamento
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da Emissora e sobre a constitr,úção, suliciência e exeqúbilidade das Garantias

(confonne definido na Cláusula 4.1,7.2 abaixo).

3.6.i. Não setá coucediclo qualqtrer tipo de desconto pelo Coorclenzrdor Líder aos

In'ç'estidores Profi ssionais interessados e1n adquirir as Debêntures.

3.6.8. Não haverá preferência para subscrição das Debêntutes pelo atual Acionista da

Emissora.

3.6.9. Â distribtúção das Debênnrres será reahza.da de acordo com os procedimentos da

CETIP e coln o plano de distribuição descritr:r no Conttato de Distribtúção e nesta

Escritura de Emissão.

3.7. Banco Liquidante e Escriturador

3.7.1. O banco liquidante da Emissão setá r: Itaír tlnibanco S.4., instiruição Íinanceira

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, naPraca Alfredo Egydio

de Souza Âranha, n" 100 - Totre Olavo Setúbal, inscrita no CNPJ/MF sob o rr"
60.701.1,90/0001-04 ("Banco Liqtúdante"), . o escrirurador das Debênrures seÍá a

Itaú Corretora de Valores S.4., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo, na Âr,,enida Brigadeiro Faria Lirna, n" 3.400, 10" andar, inscrita nc-r

CNPJ/IVÍF sob o f 61.194.353/0001.61 ("Escrirurador"). O Escriturador será

tesponsár,el por tealizar a escriturração das Debêntures enúe outrâs

responsabiüdades defirúdas nas noÍÍnas editadas pela CETIP e instruções editadas

pela CVI\,Í. O Banco üqúdante e o Esctitutador poderão ser substituídos a

qualquer tempo, mediante aprovação pelos Debentrristas reunidos em Âssembleia

Geral de Debenturistâs, llos temros da Cláusula 8.1.1 abaixo.

3.8. Destinação dos Recursos

3.8.1. Nos termos do artigo 2", paúrgrafo 1", da I-,eí 12.431,, do Decreto Presidencial

n"7.603, de 09 de novembro de 2011, e da Resolução do Conselho N,Ionetário

Nacional í"CI\{N") n" 3.947 - de 27 de ianeiro de 2011 í"Resolucào CI\IN 3.91i"\-

os recursos líquidos captados pela Emissora poÍ meio da Emissão das Debêntures

serão utilizados exclusivamente para pagamentos firtutos otr reembolso de gâstos

relacionados à implantação das quatro centrais geradoras eólicas abaixo descritas,

que formam o Complexo São l\'Íiguel do Gostoso, conforme abaixo detalhado:

L
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Obietivo do Proieto Implantação das quatro centrais geradoras eólicas do

Complexo Eólico São l\'Iiguel do Gostoso'. Carnaitba, Reduto,

Santo Cristo e São João e do respectivo sistema de transmissão

associado ("&oielo").

Data de início de

geruçío de receitas

O parque eóüco Reduto começou a geÍar receitas operacionais

a pardr de 26/06/2015, e os paÍques São João, Santo Cristo e

Carrraúrbas a partir de 30/06i201,5.

Fase atual
Ptoieto

do
O Projeto está atualmente em operação.

Volume estimado

de recursos

financeiros

necessários para a

rcahzaçã,o do

Ptoieto

Os custos totais de invesúnento no Ptojetr: estão estünados

ern aproximadamente R$ 481.430,000,00 (quatrocentos e

oitenta e um milhões e quâtrocentos e trinta mil reais).

Valor das

Debêntures que

será destinado ao

Proieto

R$ 57.000.000,00 (cinquentâ e sete nrilhões de reais), ou o
montaÍrte efêtivamente obtido pela Emissota corn a colocação

das DebêntuÍes, caso a quantidade de Debêntures a ser

distribúda seja reduzida, após a rcaltzação do Procedimento de

Bookbuildiftq.

Alocação dos

ÍecuÍsos a serem

captados por meio
das Debêntutes

Os tecursos â serem captados pelas DebêntuÍes deverão ser

utiüzados para pâgamento futuro e/ou o reembolso dos custos

de i-rnplantação do Projeto.

Percentual dos

Íecursos Íinanceitos
necessários ao

proieto
provenientes das

Debênnrres

As Debêrrtures Íepresentam aproximadameute 7'l,,Boh (anze

inteiros e oito décimos por cento) dos usos totais esülados do

Projeto, caso o montante efeti'n atnente obtido pela Emissota

com a colocação das Debêntures seja correspondente a

R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhões «le reais), após a

rcahzaçío do Procedimento de Bookhuilding.

3.8.2. Os recursos captados pela Emissora pot meio da Emissão das Debênturtes serão

transferidos às SPEs, nas lnesmas condições ou etn condições menos onerosas do

que as da presente Emissão, para a conseqLrente rca.hzaçáo do Projeto.
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cÂRACTERÍ str ces oes oBrÊNTr.lRES

4.1. Características Básicas

4.1.7. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures setá de

R$ 1.000,00 (nil reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário").

4.1..2 Conversibilidade, Tipo e Fonna: As Debêntures serão simples, ou seja, não

convetsíveis em ações de emissão da Emissora. As DebêntuÍes serão escriturais e

nominativas, sern emissão de cautelas ou certiFtcados.

4.1..3. Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, coln garantta adicional

Íidejussória, â sef convolada ern espécie cotn garantia real, com garantia adicional

fidejussória.

4.L.4. Ptazo e Forma de Subscrição e Integtahizaçáo: Âs Debênnrres serão subscritas

e integtabzadas à r'ista, em moeda correlrte nacional, no ato da subscrição, pelo

Valor Nominal Unitário, sendo considerada "Data de Subscriçâo", para Íins da

presente Escritura de Emissão, a data da ptimeira subscrição e integra)tzação das

Debêntures. Caso ocorra a integtaltztção das Debêntures em mais de uma data, o

preço de subscrição pâm as Debêntures que foram integralizadas após a Data de

Subscrição será o Valor Nominal Unitário Âtualizado (conforme definido abaixo)

das Debêntures acrescido dos Juros Remuneratór'ios, calculados pro rata tempois

desde a Data de Subscricão até a data de sua efetiva integriltzaçào.

4.1,.5. Ptazo e Data de Vencimento: Ressah,adas as hipóteses de r.'encimento

antecipado, ocasiões ern que a Errrissora obriga-se a proceder âo pagamento das

Debêntures pelo saldo remanescente cle seu respectivo Valor Nominal Unitário
Ânra]izado das Debêntutes, acresciclo dos Juros Remuneratórios e eventuais

enca(gos rroratórios, conforme o caso, e em observância à regulamentação

aplicável, inclr"rsive o artigo 1" da Resolução CN'IN 3.917, as Debêntures terão prazo

de visência até "15 de dezembro de 2028 í"Data cle Vencirnento clas Debênrures').

4.1,.6. Quantidade de Debêntures: Serão ernitidas 57.000 (cincluenta e sete rnil)

Debêntures, observada a possibilidade cle ctistribúção parcial das Debêntures,

tendo em vista que a quantidade efetiva de Debêntures a ser subscrita e

integralizada será detemrinada por meio do Procedimento de Bookbuildiry
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("Ouantidade de Debêntures")- obsen'ada a strbscricão e intepralizacâo de- no
J,

mínimo, 30.000 (trinta nril) Debêntures. Âs Partes ficam desde jâ autoizadas e

obrigadas a celebrat aditamento à presente Escrinrra de Emissão, nos termos do

Arrexo I, para tins de refletir a Quantidade de Debêntures, sem a necessidade,p^ra

tanto, de prévia apro'vação societária da Emissora, das SPEs e/ou da Acionista,

tendo em vista que a quantidade míúna e máúna de Debênrures objeto da C)ferta

Restrita já foi deliberada por meio dos Atos Societários da Emissão e constam das

deliberações adotadas nas RCAs das SPE,s e nas RCÂs das Acionista, e sem

necessidade de prér,'ia Assembleia Geral de Debenruristas (conforme abaixo

deÍinido).

4.2. Atwahzaçáo Monetáda e Juros Remuneratórios

Âs Debêntures serão atualizadas monetariarnente e farão jus a juros temuneratórios

conforme o disposto a seguir:

4.2.1,. Ltualtzaçío Monetáda das Debêntur€s:

4.2.7.7 O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, confonne

aplicável, das Debêntures será rítaLzado monetaliamente pela vanaçáo do Índice

Nacional de Preços ao Consumidot Ârnplo ("lPeÀ"), aputado e divulga<lo

mensahnente pelo Institr-rto Brasileito de Geogmfia e Estatística ("IBGE"), desde a

Data de Subscrição até a data do efedr.o pagamento ("Arualização l\,[onetária"),

sendo o produto da Âtualização l\'Íonetária incotporado ao Valor Nominal Unitário

das Debêntures ou ao saldo do Valot Nominal Unitário das Debêntures, conforme

aoücável í"\ralor Nominal Unitário Atualtza.do" e "Saldo do Valor Nominal

L]nitário Atualizado", respectivarnente). Â Âtualização Monetáda das Debêntlrres

será calculada confonne a fónnula abaixo:

VNa*VNexC
Onde:

VNa = Valor Nominal LInitário Anralizado calculado com 8 (oito) casas decimais,

sern arredondamento;
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\Ne = Valor Nominal Unitário das Debêntures ou Saldo do Valor Norninal
Unitário das Debêntures (valor nominal rernanescente após amordzação de

principal e tuahzaçáo morretária a cada período), calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento.

C = Fator acumulado das r.ariações melsais clo índice utilizado calculado corn 8

(oito) casas decimais, sem arredonclamento, apurado da segtúnte fonna:

Onde:

n = nírmero total de índices utilizados na Anraüzação l\{onetária dns De}:êntures,

sendo "n" um número inreiro;

dup = nírmero de Dias Llteis entre Data de Subscrição ou a írltima Data de

Aniversário (conforme abaixo definido) clas Debêntures e a data cle cálculo,

limitado zro núrmero total de Dias Úteis de vigência do índice utiJizaclo, sendo "drp"
um núrnero inteiro;

dut = nírmero cle Dias Úteis entre a ultima e a próxima Data cle Aniversário das

Debêntures, sendo "dllt" um nírn:ero inteiro;

NIk = r,alor do número-índice do mês anterior ao mês de adralização, caso a

aúnhzaçã.o seja em data anteriot ou Íra próptia Data de Ani'r,ersário das

Debênrures. Após a Data de Anivetsário, valor do númetr:-ínclice do rnês de

atualtzação;

NIk-1 = r,âloÍ clo número-índice clo mês antedor ao mês "k"

O fator restiltante da expressão abaix,: descrita é considerado com 8 (oito) casas

decimais, setn artedondarnento:

dup
dut

c=ü[(#)'"o'o"')

/N/r\
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O ptodutório é executaclo a partit do fator rnais recente, acrescentando-se, em

seguida, os mais reÍEotos. C)s resultados intennediários são ca.lculados com 16

(dezesseis) casas decimais. sem arredondamento.

A aplicação do IPCA incidirá no menor período pernitido pela legislação em vigor,

sern necessidade de ajuste à Escritura de Emissão or: qualquer outra formaLidade.

Considera-se "@niversáric-,," todo dia 15 de cacla mês, e caso referida data

não seja Dia Útil, o prirneiro Dia Útil subsequente.

Considera-se como mês de aítaltzaçã.o, o período mensal compreendido enüe duas

datas de aniversár'ios consecutivas das Debên[rres.

Se até a Data de Ânivetsário das Debêntures o NIk não houver sido divulgado,

«leverá ser utilizado em substituição a NIk na apuraçâo clo Fator "C" Llrn núrmero-

índice projetado calculaclo corn base na ultima projeção disponír-el divulgacla pela

ÂNBII\tA ("Número Índice Projetado" e "P!qjs@", respectivamente) da variação

petcentual do IPCA, conforme fórmula a segrúr:

NInp = N/r-r x (1 + Projeçáo)

Onde:

NIkp = Núrmero Índice Projetado do IPCA paru o mês de atua)tzaçào, calculado

com 2 (duas) casas decirnais, cottt arredondamento;

Projeçã«: = vanação percentr:al projetada pela ANBIIvIA referente ao mês de

aanJtzação;

O Núrnero Índice Projetado será trtilizado, provisorialllente, enquanto não houver

sido divulgado o número- índice correspondente ao mês de ttuahzaçáo, não sendo,

porém, clevida nenhuma compensaçào entre a Emissora e os Debenturistas quando

da divulgação posterior do IPCÀ que seria aplicár'el; e

O número índice do IPCÂ, bem como as ptojeções de sua variação, deverão set

utiüzados considerando idêntico o número de casas decirnais divulgado pelo órgão

responsável por seu cálculo/apr-rração.
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4.2.7.2 Na ausência de aptrração e/ou divulgação do IPCÂ por prazo superior a 10 (dez)

Dias Úteis contados <la data esperacla para sua apuração e/ou divulgação ou, aincla,

Íla hipótese de sua extinção olr inaplicabilidade por disposição legal ou
determinação judicial ("Período de Ausênci "), o IPCA deverá ser

substitúdo pelo devido substin-rto legal ou, no caso de inexistir substituto \egal para

o IPCÂ, o Âgente Ficluciário deverá, no pÍazo de até 2 (clois) Dias Úteis a contar do
Período de Ar.rsência do IPCA, convocar Âssembleia Geral de Debenturistas para

definir, de cornum acorclo coÍn a Emissota, obsen ados a boa fé, a regularnentação

aplicável e os reqüsitos da Lei 12.431, o novo parârnetro a ser aplicado, o qual

deverá refletir parâtnetros r.rtilizados em operacões sirnilares existentes à época

("Taxa Substitutiva"). Até a deliberaçâo desse parâmetro, será utiüzad^ pu;t o

cálculo do valor de quaisquer obrigacões pecuniárias 1>revistas nesta Escritura de

Emissão, a mesma variação produzida pelo ultimo IPCA divulgado, não sendo

devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas, quando da

divulgação posterior do IPCA.

4.2.1,.3. Caso o IPCA verrha â ser divulgado antes da rc,als,zacão da Âssembleia Geral de

Debenruristas da Emissora referida na Cláusula anterior, â respecti\ra Assembleia

Geral de Debenturistas não será mais rezbzada e o IPCÀ, a parnr do retorno de sua

divulgação, voltarâ a ser utiüzado para o cálculo da Âtualização Ir,{onetária desde o

dia de sua indisponibiliclade, não sendo der.idas cluaisquet compensacões erltre a
Emissora e os Debenturistas.

4.2.1.4. Caso a Taxa Substitutiva venhz z 
^carret^r 

a perda do beneficio gerado pelo

trâtamento tributário prerristo na Lei 12.431, olr caso não haja acordo sobre a Taxa

Substituti',,,a enffe os Debenturristas e a Emissora, em deliberação realizada em

Âssembleia Geral de Debenruristas, de acordo corll o quónun estabelecido na

Cláusula 8.4.1 adiante, obsen'ado o disposto na Lei 72.431, nas regÍas expedidas

pelo CIIÍN e na regulamentação aplicável, a totalidade das Debêntures deverá ser

resgatada antecipadanrente e, consequeflternente, cancelada pela Emissora, sem

multa ou prêmio de qualqtrer naíueza-, t7o pÍazo de até 30 (trinta) dias contados da

data da rea)tzacão da respectiva Âssembleia Geral de Debennrristas, pelo Valor
Nominal Lrnitário Anralizado ou Saldo do Valor Nominal LInitário Atualizado das

Debênrures, actescido dos Juros Remuneratórios clevidos até a data do efetivo

resgate, calculados prl ratd tempois, a" partfr da Data de Subscrição otr da Data de

Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo) imediatamente

f\"
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ânterior. Nesta alternativa, para cálculo da Âtualização L,fonetária serâ uüzada para

cálculo do fatot "C" a úiltirnavartação drsponír,el do IPCÀ divulgada oficialnrente.

4.2.1.5. Caso o IPCÂ r'olte a ser üvulgaclo ou caso venha a ser estabelecido um subsriuto
legal pan o IPCA nlesmo após a detenninação da Taxa Substituti'ç,a, o IPCÂ

voltará,, desde o dia de sua divulgação, ou, confomre o caso, o seu subsrituto legal

passará, desde a data em que passe a viger, a set utüzaclo para o cálculo da

Atualização Monetária, incidindo retroativatnente à Data de Aniversádo, confbrme

definida na Cláusula 4.2.1.1, acima, do mês irnediatamente anterior à sua dirrrlgação,

sendo, portaÍlto, dispensada a rea\zaçã.o da Assembleia Geral de Debenturistas para

deliberar sobte este assunto.

4.2.2. Juros Remuneratórios das Debêntures:

4.2.2.1 Sobre o \ralor Nominal Unitário Âturalizado ou sobre o Saldo do Valor Nominal

Unitári«:r Atualizado incidirão juros remuneratórios cortespondentes a LlÍnâ taxa

equirralente à sorna exponelcial: (i) do percentual correspondente à taxa irrterna de

retorflo das Notas do Tesouro IPCA+, com Juros Serrrestrais, com vencimento em

15 de aEosto de 2022 í"Tesotrro IPCÁ + 2022"\ a ser verificada tro Dia Util
imediatamente anterior à Data de Subscrição, conforme as taxas indicativrrs

divulgadas pela ÂNBIN{Â em sLla página na internet (http://n q.'rv.anbima.com.br);

e (ü) de uma sobtetaxa eqtüvalente a um percentual de 2,00o/o (dois inteiros por

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("JuIs§

Remuneratór'ios"'r.

4.2.2.2 Os Juros Remuneratórios serão incidentes sobte o Valor Nominal Unitário

Atualizado ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitário Âtualizado, a parír da

Data de Subscrição ou da Data de Pagamento dos Juros RernuneÍatórios (confonne

abaixo definido) imediatamerrte anterior, confonne o caso, e pâgos, confonne

aplicável, ao final de cada Período de Capitalização (confomre abalro defitido),
calculado em regime de capitahzação composta prv ruta twpois por Dias Úteis de

acordo colrf a fónnula abaixo:

J = T/Na x (t'-ator Juror - 1)

§di('
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J = -,alor trrútário dos Juros Remuneratórios der,-idos no Íinal de cada Período de

Capitiltzaçã,o, calculado com 8 (oito) casas decimais sern arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitário Ânralizado calculado com 8 (oito) casas decimais,

setn arredondamento;

Fator Juros = fator de juros fixos calctrlado corn 9 (nove) casas decimais, com

arredondamento, apurado da segtúnte fonna:

t Ta.xa:,ffi(t*,*J
DP

Fator Juros =

Onde

Taxa = taxa a ser infbrnada com 4 (prrrtro) casas decirnais, a ser apurada na'irxma
da Cláusula 1.2.2.7;

DP = número de Dias (Jteis entre aDztz cle Subscrição ou a Data de Pagamento

dos Juros Remuneratór'ios (conforme abaixo deÍinido) imediatamente anterior,

conforme o caso, e a data atual, sendo "DP" urn núnero inteiro.

4.2.2.3 Â presente Escritura cle Emissão serír aciitacla nos termos da rninuta de aditarnento

constante do Ànero I para refletir a (]uanticlade de Debênrures subscritas e

integraLizadas, cooforfire resultado do Proceclitnerlto de Bookhuilding nos termos clas

Cláusulas 4.1.6 e 4.2.2.1acirna, bem corno pata refletit 
^ 

t^xa" final consolidada dos

Juros Remuneratórios, sendr: dispensada a reahzaçà.o de novo ato societário das

Partes p^r^ tanto e sem necessidade de ptévia Âssembleia Getal de Debenturistas

(confonne ahaixo definido).

4.2.3. Período de Capitalizaçáo:

4.2.3.1,.DeÍine-se "Período de Capitrrlizaçâo" como sendo o intervalo de tempo clue se

inicia na Data de Subscrição, Íro caso do primeiro Período de Capitalizâção, ou nâ

Data de Pagamento de Juros Remuneratórios imetliataÍnente anteiot, conforne o

caso, no caso dos demais Períodos de Capit'alizaçào, e termina na Data de

Pagamento de Jtrros Rernuneratórios correspondente ao período em questão. Cada
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Períoclo de Capitalizacão sucede o anterior sem solução de continuidade até aData
de Vencimento das Debênnrres.

4.2.3.2. Os Jtrros Retnuneratórios serão pagos semestralmente, sempre, no dia 15 (qúnze)
dos meses de junho e dezetnbro, sendo ceÍto que o primeiro pagamento de Juros
Remuneratórios será realtzado em 15 de junho de 2016 (data do primeiro

pagarnento) e os dernais pagamentos de Juros Remuneratórios ocoÍÍerão

sucessivamelrte, nos meses de junho e dezernbro, sendo o ultimo pagameÍrto

rcals,zrdo na Data de Vencirnento das Debêntures (cada uma clessas datas tuna

"Data de Paganreuto closJuros Remuneratórios", conforme aplicável). Farão ius acr

recebimento dos Juros Remuneratórios aqueles que forem tihrlares de Debênttrres

ao final do Dia Útil i-ediatâÍnente anterior à Data de Pagamento de Juros
Remuneratórios.

4.3. Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado

4.3.1 O Valor Norninal Unitário Anralizado ou o Saldo do Valor Nominal Llnitário

Ârualizado das Debêntures será amortizado en 24 (vinte e quatro) parcelas

semestrais e consecutivas, llas respectivas datas de antorttzação, sendo a pnnerra

parcela devida ern 15 de junho de 2017 e a ultima na Data de Vencimento,

confomre cronosrama descrito na 7" coluna da tabela a sesúr ("Datas de

Amortização das Debêrrnrres") e percenruais dispostos na 3" (terceira) coluua da

tabela a sesuir í"Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado a ser

Amortizado")- sendo os Dercenruais descritos na 2" ísesunda) coluna da tabela a

seguir ("Proporção do Valor Nominal Unitário a ser Amortizado") metamettte

referenciais, calculados de acordo com a proporção do \ralor Nominal Unitário. na

Data de Emissão, a ser amortizado na tespecri'i.a data de atnotnzaçào, contbnne

descrito na 3" (terceira) coluna:

lgu

Data de Ârnortização
Proporção do Yalor

Nominal Unitário a ser

Amortizado*

Percentual do Saldo do Yalor
Nominal Unitário Attralizado

a ser Amortizado**
15 de iunho de2017 12,0000% 12,0000%

15 de dezembro de2077 0,50009/o 0.5682%

15 de junho de 2018 9,0000% 70,28570/0

15 de clezembro de 2018 0,5000% 0,63690/0

15 de jtrnho de 207c) 4,0000% 5,12820,h

15 de dezembrc> de201,9 0,50009/o 0,67 570/o

.e
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15 de iunho cle 2020 2,0000% 2,721.10/0

15 de dezembto de 2020 0,5000% 0,69930

15 de junho de.2021, 1,5000% 2,11270/o

15 de dezembro de 2021 0,5000% 0,77940h

15 de junho de2022 1,5000% 2,17390h

15 de dezembro de 2022 0,5000% 0,7 4070h

15 de junho de2023 3,5000% 5,22390/o

15 de dezembrc de2023 0,5000% 0,787 40h

15 de junho de2024 6,0000% 9,5238%

15 de dezembrc de2024 0,5000% 0,87720,,o

15 de junhr: c1e 2025 9,0000% 15.9292o/o

15 de dezembrc de2025 0.5000% 1,05260h

15 de iunho de2026 12,00000io 25,53790/o

15 de dezembro de 2026 0.5000% 7,42860/0

15 de junho de202i 14,0000% 40,57970i0

15 de dezembro de2027 0,5000% 2,43900,6

15 de junho de2028 10,0000% 50,0000%

l5 de dezembro de 2028 10,0000% Saldo do Valor Nominal

Llnitário Âtuali"ado
* Percentuais destiradu afnt meramente refàrunciais.

*a Percentaais dutinados ao cálculo do Saldo do Valor Norninal Llnitirio AÍaaliqado a ser

am orli'4a do das D e b ên tu res.

4.4. Local de Pagamento

4.4.7 Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora

utilizando-se. conforme o câso: (a) os procedirnentos adotados pela CETIP, para a,s

Debêntirres custodiadas eletronicamente na CETIP; ou (b) os procedimentos

adotados pelo Banco Liqúdante, parâ as Debêntures clue evelrtualmente não

esteiam custodiadas eletronicamente na CETIP.

4.5. Prorrogação dos Prazos

4.5.1,. Considerar-se-ão automaticarnente prorrogados ^té o primeiro Dia Lltil
subsequente, seln acréscimo de juros ou de qualqr-rer olltro encârgo moratório aos

valores a serem pagos, os prazos parâ pagamento de qualqurer obrigaçào prevista ou

il.
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decorrente c{a presente Escritura de Emissão, quaüdo 2r clatâ de tais pagamentos

coincidir com sábado, donringo ou feriado declarado nacional.

4.6. Encargos Moratórios

4.6.7. Sem prejtúzo da Atualização Ir{onetáÀa e clos Juros Remuneratórios, ocorrendo

impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os

débitos ern atraso ficarào sujeitos, desde a tlata do inadimplemento até a data do

efetivo L)agamento, independentelneÍrte de aviso or-i notificação otr interpelação

judicial ou extrajudicial, a: (a) jutos motatórios à razão de 7o/o (um por cento) ao

mês sobre o montante devido calculados pro rata temporis; e (Lr) multa coÍN,eflcional,

irredutível e de natureza não compensatória, de 2o/, (dois por cento) sobre o valor

der.ido e não pago ("EoeargosÀIOg-tóriOs").

4.7. Decadência dos Direitos aos Acréscimos

4.7.1. O não comparecimento do Debentr.rtist^ parâ. teceher o valot cotrespondente a

quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora nas datas previstas

nesta Escrirura de Ernissão, otr em comunicado publicado pela Ernissora, não lhe

dará direito ao recebimento da Aanhzaçàct NÍonetária, Juros Rernurreratórios ou

Encargos l\'Íoratórios no per{odo relativo âo atrâso no recebimento, sendo-lhe,

todar.ia, assegurados os direitos adqtúridos até a data do respectivo vencimento.

4.8. Repactuação Programada

4.8.1. Não haverá repactuação programada das Debêntures

4.9. AmonizaçáoExtraordinâtia

4.9.1,. .As Debêntures não estarão sujeitas a amorizaçào exttaordinâna pela Emissora.

4.10. Resgate Antecipado Facultativo

4.1,0.1,. Âs Debêntures não estarão strjeitas à ofeta de tesgate antecipado ou ao resgate

antecipado facultativo pela Emissora, total ou patcial.

t
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4.1,1.1

4.1'1.. Aquisição Facultativa

Após decorridos 2 (dois) anos coütados cla Data de Emissão, observado o disposto

na Lei 12.431, as Debênhrres poderão ser adqufuidas pela Emissora, no mercado

secundário, a qualquer rnomento, condicionado ao aceite do respectivo

Debenturista vendedor e observado o clisposto no artigo 55, parâgrafo 3", da Lei

das Sociedades por Ações, por valot igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário,
der.'endo o fato constar do relatório da adrninistração e das demonsttações

Íinanceiras, ou por valor superior ao Valor Nc,minal Unitário, desde que observe as

regras expedidas pela CVI\,I. As DebêntuÍes que venham a ser adqúridas nos

termos desta Cláusula poderão: (i) desde que permitido pela regulamentação

apücável, ser caoceladas, r-rbselado o clisposto na Lei 72.437, nas regÍas expedidas

pelo CN{N e na regulamentação aplicável, obsen adc-r que, até a pÍesente data, o

CMN ainda não emitiu regrâs telativas à possibilidade de resgate ou pré-pagamento

das Debêntures; (ii) permânecer na tesourada da Emissora; ou (iii) ser nol'amente

colocadas no mercado. As Debêttures adquiriclas pela Emissora para permanência

em tesouraria rlos termos desta Clár"rsula, se e quando tecolocadas no mercado,

farão jus aos mesmos valores de Atualização N'Ionetária e Juros Remuneratórios das

demais Debêntutes. Na lüpótese de cancelamento das Debênrures, estâ Escrituta

de Emissão der.erá ser aditada para refletir tal cancelamento.

4.12. Publicidade

4.72.1, Todos os atos e decisões a sereln tomados decorrentes desta Emissão que, de

qualquer forrna, .ç'ierern a envolver interesses dos Debentut'istas, deverão ser

obrigatoriarnente comurnicados na forma de avisos, nos Jornais de Publicação ou

outro jornal que venha a ser designado para tanto pela assembleia geral de

acionistas da Emissora, bern como 11a página da Emissora na rede mundial de

computadores, observado o estabelecido no angc: 289 da Lei das Sociedades por

Ações e as limitações impostas pela Instnrçzio CVI\4 476 em relação à publicidade

da Oferta Restrita e os pÍazos legais. (laso a Ernissora altere ser-r jornal de

publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificaçâo ao Agente Fiduciário

informando o novo veículo e publicat, nos jornais anterionnente uti.lizados, aviso

aos Debentnristas informando o novo veículo.

l,-
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4.13. Comprovação cle Titularidade das Debêntures

4.73.7.,\ Ernissora nãc» etnidrá certificados de Debêntures. Pata todos os fins de direito, a

tin:lariclade das Debênttrres será comprovacla pelo extrato enritido pelo

Escriturador, onde serão inscritos os nomes dos respecrivos titulares das

Debênrures ("Debenruristas'). Àdicionalmente, será reconhecido, corno

comprovârlte de tinrlaridade das Debêntures, o extÍâto emitido pela CETTP, em

nome do Debenrurista, quando as Debênturres estiverem custodiadas

eletronicarnente Íra CETIP.

4.14. TratamentoTtibutário

4.14.1,. As Debêntures gozarn do tratamento tributário pte'risto nos artigos 1." e2o da Lei

72.131.

4.L4.2. Caso qualquer Debenturista goze cle algum tipo cle irnunidade ou isenção tributária,

diferente daquelas pter.'istas na Lei 72.437, este deverzi encanr-inhar ao Banco

Liqúdante e âo seLr custodiante, 1ro prazo mínimo de 15 (qünze) Dias Úteis de

antecedência em relação à data ptevista para recebimento de quaisquer valores

relati'l'os às Debênrures, documentaçâo cornprobatória dessa irnunidade ou isenção

tributária, sob pena de ter descontados dos seus rendirnentos os valores der-idos,

Í)os teÍmos da legislação tributária em vigor e da Lei 1,2.431.

4.1,4.3. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua

condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.1.4.2 acima, e

que tiver essa condição altetada por disposição normativa, ou por deixar de atender

as condições e requisitos ponrentura prescritos no dispositivo legal aplicár,el, ou

arnda, tiver essa condição ques[ionada por autoridade judicial, fiscal ou

regulamentar colnpetente, derrerá comunicar esse fato, de forma detalhada e por

escrlto, ao Banco üqrúdante e ao Escriturador, bem como prestat qualquer

informação adicional em relação âo tema que lhe seja solicitada pelo Banco

üqüdante, pelo Escriturador ou pela Emissora.

4.1,4.4. Caso a Emissora não utilize os Íecursos na fbnna prevista na Cláusula 3.8 acima,

dando causa ao seu desenquaclramento da Lei 1,2.431, esta será responsável pela

multa eqüvalente a 209/o (r'inte por cento) dr> r,alor da Emissão não alocado no

Projeto, obsen'ado os teÍmos do artigo 2" parágrafos 5o,6o e7" daLei1.2.43'l .

t\
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4.11.5. Sem prejúzo do disposto nâ Cláustila 4.1,4.4 acitna, caso, a qualqtret moflreÍrtc)

durante a vigência da presente Emissão e até. ^ Data de Vencimento das

Debênrures, as Debêntures deixem de gozar do tratarnento tributário previsto na

Lei 1,2.431 ou haja qualcluer retenção c1e tributos sobre os rendirnentos das

Debêntures em nzão do não atendimento, pela Emissora, dos reqüsitos

estabelecidos na referidaLe| a Emissora desde já se obriga a 
^rcat 

cotn todos os

tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem colno com qr"ralquer

multa a ser paga nos termos da Lei 1,2.431, de modo que a Emissora dewerá acrescer

a esses pagârnentos valores zrdicionais suficientes para que os Debentrristas

recebam tais pagamentos como se os referidos rralores não fossem inciclentes.

4.75. Gatantias Reais

4.1.5.'t Em até 180 (cento e oitenta) dias contados da Data de Subscdção, os instrumentos

contraturais abaixo descritos serão celebrados e registrados lros competentes

Cartórios de Títulos e Documentos ou de Registro de Imó'ç'eis, confonne inclicado

nos respectivos instrumentos ("Gnrantias Rcais'). parâ âssegurar, 11â fonna

compatilhada descrita na Clár-rsula 4.79 abaíxo, o fieJ, pontual e integral pagamento

do Valor Total da Emissão, na Data de Emissão, devido nos teÍmos desta Escrituta

de Ernissão, acrescido da Atualização l\'Íonetária, dos Jutos Remuneratórios e dos

Encargos l\'foratórios, bem como das dernais obrigzrções pecuniárias previstas nesta

Escritura de Emissão, inclusive honorários clo Àgente Fiduciário e despesas

judiciais e extrajucliciais comprovadamente incoriclas pelo Agente Fiduciário ou

Debenturista na constitúção, fomtahzacão, excussão e,/ou execr-rção das gatantias

prer.istas na presente Escritr-ua de Emíssão ("Valor Garantido"):

(i) penhot da totalidade das ações atuais e futurarnente «leticlas, de emissrio da

Enr.issora e de titularidarle da Âcionista ("Açcies da Emissora") e seus

respectivos fi'utos, rendimentos e rrantagens qlle forem a elas atdbúdos, a

qualquer título, inclusive lucros, dividendos, jurc,s sobre o capital próplio e

todos os demais valores que de qualcluer outra fomra vierem a ser

distribúdos pela Emissora, bem como (a) quaisquer bens em que as ações

oneradas sejam conr.,ertielas (inclusive cluaiscluet cetiticados de depósitos ou

valores mobiJiários), (b) todas as ações que ponreÍrtura sejam atribuídas à

Àcionista, ou aos seus eventuais sucessores legais ou qualquer novo aciorústa

por meio de subscriçâo, por força cle desmembramentos, grupamentos,

exercício de direito de preferência decorrente das ações oneradas,

bonificações, conversão de debênnrres de emissão da Errrissora, (c) todas as

t
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ações, valores rnobiliár-ios e clemais direitos que polventnra veuharn a

subsdruir as âções oneÍadas, em ruzáo de câflcelamento das mesmas,

incorporação, fusão, cisão orr qr.ralquer outrâ fonna de reorgantzaçãct

societária efirolvenclo a Enússora, tudo nr:s termos previstos em coÍrtrato de

penhor de ações de etnissão da Emissorâ a seÍ celebrado elltÍe â Acionista, o

Agente Ficluciário e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social - BNDES ("BNDES') e, ainda, com â interqeniência anuência da

Emissora ("Contrzrto de Penhor cle Açôes da Emissora");

(ü) penhor da totalidade das ações atuais e futuramente detidas, de emissão das

SPEs e de riturlaridade da EmissoÍa ("Âçõesc!arSPE§") e seus respectivos

fnrtos, rendimentos e vantâgens que foteu a elas atribuídos, a qualquer título,
inclusive lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os dernais

valores que de qualquer outÍa fonna vierem a set distribúdos pelas SPEs,

bem como (a) quaisquer bens em que as ações oneradas sejam convemiclrs

(inclusive quaisquer certilicados de clepósitos ou valores mobiliárior), (b)

todas as ações qtre ponreÍ]hlrâ sejam atribr.rídas à Emissora, ou aos seus

eventuais sucessores legais oLl qualquer novo acionista por meio de

subscrição, por força de destnembramentos, gÍupamentos, exercício de

direito de preferência decottentes das ações oneradas, bonificações,

conversão de debêntures de emissão das SPEs, (c) todas as ações, r'alotes

mobiüários e demais direitos que pofi'entura venham a substinúr as ações

onerâdâs, effr tazào de cancelamento das mesmas, incorporação, fusão, cisão

ou qualquer oLrtra forma de reorganização societária envolvendo as SPEs,

tudo nos termos previstos em contrato de penhor de ações de endssão das

SPEs a ser celebrado entre a Emissor,r, o Agente Fiduciádo e o BNDES e,

ainda, com a interveniência anuência das SPEs ("Contrato de Penhor de

Âções das SPEs'):

(tu) penhor das máquinas e equipamentos relativos ao Ptojeto de ptopriedade das

SPEs ou a sererrl adquiridos, montados or-r corrstrúdos com recursos desta

operação e provenientes do BNDES, nos tenros do contrato de penhor a ser

celebrado entre as SPEs. o Agente Fiduciár'io e o BNDES e, ainda, com â

interveniência arruência da Elnissora ("Contrato de Penhor de lUáquinas e

Eqúpamentos. de Direitos Creditórios, cle Direitos Emergentes e Outras

Avencts"):

f,.
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(tg penhor, pelas SPEs, dos direitos emergentes das autorizações expediclas pelo
Nfi\'ÍE, quais sejam: (a) autoização concedida à SPE I por rneio da Portaria n"
204, de 5 de abril de 2012, @i) attonzaçãr:r concedida à SPE II por meio da

Portaria n" 230. cle 13 cle abril cle 201,2; (.c) autorização concedida ri SPE III
pot meio da Portaria n" 233, de 16 de zrbril de 2012; e (d) autorização

concedida à SPE IV por meio da Portaria n" 173, de 22 de março de. 2012

(en: conjunto, "Autorizaçôes"), be- corno sobre direitos emergerltes de

er.etrtuais Resoluções e/ou Despachos da Âgência Nacional de Energia

Elétrica ("NEro") qr. r,enham â ser emitidos, irrc[údas as suas

subsequerrtes alterações, confonne tennos prc'ristos r1o Contrato de Penhor

de Máqúnas e Eqtúpamentos, de Direitos Creditórios, de Direitos
Emergentes e Outras Avencas;

(") cessão fiducirlria dos direitos creütórios de tinrlaridade das SPEs sobre: (i)

todos os dileitos presentes e/ou frlturos, decorrentes. relaciorudos e,/c",u

emergeütes dos "Contratos de Energia de Resen'a", celebrados pelas SPEs

com e CCEE - Cârnara de ComerciaLrzação de Energia Elétrica ("ÇEB§"), e

(ii) a totalidade dos demais direitos creditórios e receitas provenientes <le

qr.raisquer outÍos contratos de venda de enetgia que venharn a ser celebrados

pelas SPEs no ambiente de contratação livre ou no ambiente de contrata.çãr-r

regulada e/ou receitas qtre sejam decottentes do Projeto. A cessão fiduciár'ia

mencionada neste item abrangerá os direitos creditórios cle titularidade das

SPEs depositados ern cada urna das seguintes contAs de titular:idade cle carla

SPE: (i) Contas Centtúzadoras; (ii) Contas Reserv'as do Sen iço da Dír,'ida

BNDES: (iO Contas Reservas de O&N'I; e (iv) Contas Resen as Especiais das

SPEs (corrforme deflnidos abaixo), nos termos do parágrafo 3" do artigo 66-

B da Lei n" 4.728, de 1,4 de julho de 1965, conforme alterada, confonne

temos previstos no contrato cle cessão Frduciár{a de direitos creditórios das

SPEs, adrninistração de contâs e outras avenças, a ser celebrado entre as

SPEs, o Àgente Fiduciário, o BNDES e o ItaÍr Unibanco S.Â., na qualidade

de banco adrrrinistrador ("Banco Àdninistrador") e, ainda, com a

inten eniência anuência da Emissora ("Contrato de Cessão Fiduciária de

Direitos Creditórios das SPEs");

("r) penhor, pelas SPEs, dos clireitos emergentes (a) de cada um dos 4 (quatro)

Contratos de Fornecimento de Aerogetadotes, celebrados em 01 de março de

2013, conforme aditados, cada um dos contrâtos acima citados celebrados

entle a Acciona \\,/indPower Brasil Comércio, Expofiação e Lnportação de

fl^
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Ecltúpamentos parâ Geração de Energia Eólica Ltda. e cada urna das SPEs

("Contratos de Fornecimenteje Aerogeradores"); 0) de cadr um dos 4
(quatro) Contrâtos de Operação e N{anutenção dos Aerogeradores,

celebrados em 24 de fevereiro de 2071, cada um clos contratos acinra citados

celebrados entre â Acciona §i'indPorver Brasil Comércio, Erportacão e

Importação cle EquipameÍrtos para Geração de Energia Eólica Ltda. e cada

uma das SPEs ("Contratos de O&l\{ dos Aeroseradores"): e íc) de cada um

dos 4 (quatro) Contratos de Operaçâo e L4anutenção das Instalações

Elettomecânicas, â ser celebrado conforme Proposta Técnica PC

266_R3COI\'Í1, apresentada pela ENEX O&N,l de Sisternas Elétricos Ltda.

em 13 de março de 2015, ou olrtro ern iguais ou rnelhores condições e

escopo, cotn cada uma das SPEs ("Contratos de O&Ir{ das Instalações"),

confrxme termos prerristr-rs r1o Conttato de Penhot de L{áquinas e
Eqtúpamentr:s, de Direitos Creditririos, cle Direitos Emergentes e Outras

,{.venças;

(-i) cessão fiduciária dos direitos creditórios de tinrlaridade da Emissora,

depositados na Conta Reserva Especial da Emissora, na Conta Pagamento

das Debênrures e nâ Conta Reserv'a do Serviço da Dívida das Debênhrres

(confomre de{inidos abaixo). nos termos do parágraio 3" do artigo 66-B da

Lei n" 4.728, de 14 «le julho de 1..965, conforme alterada, conforme teflros

prer.istos no contrato de cessão fiduciária, administração de contas e outras

âvençâs, a ser celebrado entre a Emissota, o Âgente Fiduciárío, o BNDES e o

Banco Âdministrador e, ainda, com a interveniência anuência das SPEs

í"Contrato de Cessào FidLrciária de Direitos Creditórios da Holdins" e. eln

conjunto coln o Contrato de Penhor de Ações da Emissora, o Contrato de

Penhor de Ações das SPEs, o Contrato de Penhor de lvÍáqúnas e

Eqtúpamentos, de Direitos Creditórios, de Dileitos Emergentes e Outras

,{venças e o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditór{os das SPEs,

os "Contratos de Garantia").

4.1,5.2. A Emissora obriga-se a compÍovar ao Agente Fiduciário a ciência, conforme o caso,

(i) da ANEEL/L,Íh,'IE, (ii) da Âcciona WindPou,-et Brasil Comércio, Exportação e

Importação de Eqtúpamentos para Getação de Energia Eólica Ltda., (iii) da ENEX
O&N,I de Sisternas Elétricos Ltda. ou outro prestador cle serviço que venha a ser

contratado pela Emisson ef otr pelas SPEs para rcahzar a operação e manutenção

das instalações eletromecânicas do Ptojeto, (t) d, CCEE e (r) dos demais

devedores clos direitos empenhados e dos direitos cteclitórios cedidos, confonne

\
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aplicável, a respeito dos penhores mencionados na Cláusula 4.15.1,6) . (.ü acima,

e da cessão fiduciária mencionada na Cláusrila 4.15.1 (\, e (vii) acirna, confomre o

caso, rnediante notiticação a ser efetuada r]os terÍnos e prazos previstos no

Contrato de Penhor cle À,[ác1únas e Equipamentos, cle Direitos Creditórios, de

Direitos Emergentes e Olrtras Avenças e no Contrato de Cessão Fiduciária de

Direitos Creditórios das SPEs.

4.1,5.3. Prer.iamente à celebração do Conttato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios

da-s SPEs, a Emissora obr§a-se a coÍnprovar ao Agente Fiduciário a anuência

ineqúr.oca da CCEE quânto à cessào frdtciána de direitos creditorios decorrentes

dos CERs celebrados pelas SPEs, em favor do BNDES e dos Debenturistas, corno

garanúa dos Contratos de Firrarrciarnento corn o BNDES e das Debêntures,

4.1,5.4. A Emissora e as SPEs obrigarn-se, ainda, a pror.idenciar a averbação do respectivt:

penhot das ações descritas na Cláusula 4.15.1 (i) e (ii) acima nos respectivos ür,ros

de tegistro de ações notninativas da Emissora e clas SPEs, e/ou nos livros e/ou
sistemas da instittúção Enanceira responsável pela prestâção de sen iços de

escritutação das ações da Errrissora e das SPEs, câso as ações da Emissora e das

SPEs venham â se tornar escriturais, devendo ser anotados no extrato da conta de

depósito fornecido às respectivas aciorristas, llos termos do artigo 39, e de seu §1o,

da Lei das Sociedades por Ações, etn até 5 (cinco) dias contados da data de

assinatura do Contrato cle Penhot de Âções da Emissora e do Contrato de Penhor

de Âções das SPEs, respectivamente. Àinda, após as referidas averbações, a

Emissora e as SPEs cleverão encaminhat ao Agente Fiduciário, cópias autenticadas

integrais: (i) dos livros de registro de ações nomina[ivas da Emissora e das SPEs; ou

(ii) cas<i as ações da Ernissora e das SPEs venharn â se tornar escriturais (ii-a) dos

livros e/ou sistemas da instinúção financeira responsável pela prestação de seniços

de escrituuação das ações da Emissora e das SPEs ou do extrato da conta de

depósito fornecido às respectivas acionistas e (ii-b) de declaração da institdção

financeira responsável pela prestação de ser-rriços de escrituração das ações da

Emissora e das SPEs, evidenciando a anotação referida nesta Cláusula, em até 5

(cinco) dias após as respectivas averbações, nos telrnos das Cláusulas 2.5.3 e 2.5.3.7

acima.

4.15.5. C) Âgente Fiduciário cleverá verificar a regularidade da constittúção das Garantias

(confonne definido abaixo), inclúndo os devidos registros e avetbações nos

coflipetefltes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos ou «le Registlo de

Lnóveis e nos livros de registro de ações nomina.tivas da Etnissota e das SPEs ou

Í\"
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"..nos livros e,/otr sistemas da instinrição financeira responsável pela prestação de

sen'iços de escrittuação das ações cla Emissora e das SPEs ou r1o extÍâto da conta

de depósito fornecido às tespectivas acionistas, conforme termos previstos na

presente Escritura de Emissão e nos referidos Contrzttos de Garantia, e a

comprovação da ciência por parte dos devedores dos direitos empenhados e dos

direitos cedidos fiduciatiamente, confbmre o câsc,, flos termos infbmrados nas

Clárrsulas 4.15.2 e 4.75.3 acima. Para tarto, a Emissora entreg r^ ao Agente

Fiduciário, nos termos da Cláusula 2.5 acima: (i) 1 (uma) via original dos Contratos

de Garantia, desta Escritura de Ernissão e clas Fianças Bancárias de'i,idamente

registrados; (ü) cópia autenticada integral (ii-a) dos livros de registro de ações

nominatir.as da Ernissora e das SPEs ou (ii-b) caso as ações da Emissora e das SPEs

venham a se tornar escriturais dos livros e/ou sistemas da instituição hnanceira

tesponsável pela prestação de sen iços de escrituracão das ações da Emissora e das

SPEs ou do extrato da conta de depósito fornecido às respectivas acionistas,

acompanhados de declaração da instinrição fi.nanceira responsár'el pela prestação de

sen-iços de escriluração das açôes da Enússora e das SPEs, evidenciando a

anotação referida na Cláusula 4.15.1 acima; e (iii) a comprovação da ciência por

paÍte dos devedores dos direitos ernpenha<los e dos direitos cedidos

fiduciariamente, conforme o caso, nos termos informados nas Cláusulas 4.15.2 e

4.15.3 acima.

4.1,5.6. Todas as despesas cofil c) registro dos Contratos de Garantta, conforme prer,'isto

nos respectivos instrumentos, serão de responsabilidade da Emissora.

4.1,5.7. Fica, desde já, certo e ajustado que a inobsen ância dos prazos para execução de

quaisquer Garantias Reais constituídas ern tãr'or dos Debenruristas não ensejarâ,

sob hipótese nerrhuma, perda de qualquer diteito ou faculdade aqui prevista.

4.75.8. Observado o disposto no Contrato de Compartilhamento de Gatantias, nesta

Escrittrra de Emissão e nos Contratos de Gatantia, o A5;ente Fiduciário e/ott os

Debenturistas poderão executâr as Garantias Reais, simultaneamente olr em

qualquer ordem, sem que corn isso prejudique qualquer direito ou possibilidade de

exercê-lo no fuhrrr:, até a qtútação integtal do Valor Garanticlo.

4.15.9. As Gamntias Reais referidas acima serão outotgadas em caráter irrevogável e

irretratável pela Emissora, pela Âciorrista e pelas SPEs, vigendo até a integral

Iiqüdação do Valor Garantido, nos termos dos Contratos de Garantta, da Presente

Escriturra de Emissão e demais instmmentos jurídicos coflpetentes à formalizaçào

[.
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das Garantias Reais, a serem firmados entre a Emissora, a Aciorrista, as SPEs, o

Âgente Fiduciário, BNDES e dernais pârtes de ref'eridr:s instnrrnentos, conforme
apJicár,e1.

4.1,5.10. Previameute à celebração dos Contratos de Gatanrizr, a Enrissora deverá cornprovâr
a desconstituição das garantias constihídas em tàvor clo Banco Santander @rasiJ)
S.Â., o Itaú Udbanco S.Â. e o Banco Bradesco S.Â., no âmbito do "Instrumento
Patticular de Prestação cle Fiança e Outras Â\,eüças", celebrado com o Banco

Santancler (Brasil) S.4., o Itaú Unibanco S.Â. e c, Banco Brzrdesco S.4., na qualidade

de fiadotes, com a interr,'eniência e anuência da Àcionista e da Cornpanhia

Paranaense de Energia ("Contrato de Prestrrção de Fiança").

4.76. Convolação em Debêntures da Espécie com Garantia Real

4.1,6.1,. LIma vez verificada a constitúção das Garantias Reais, nos terÍnos da Cláustrla

4.15.5 acima, as Debêntures deixarão de ser da espécie qtúrografária, com garantia

adicional fidejr-rssória, e passarão a ser da espécie com garantia real, corn garalrtiâ

adicional fi dejussótia.

4.1,6.2 As Partes ficam desde logo autorizadas a celebrar aditamento a esta Escriura de

Emissão, nos teÍlnos do Anexo II, para formahzar a convolação da espécie das

Debênrures de quirogratárias, com garantia adicional fidejussória, para com garantia

real, cotn garantta adicional fidejussóda, mediante a constitüção das Garantias

Reais nos teflnos da Cláusula 4.1,5 acima. Fica tlesde já estabelecido que não serír

necessária a retüzação de Àssembleia Geral de Acionistas da Emissota ou de

Assembleia Geral de Debentulistas p^m aprovação do respectivo aditamento, cuja

celebração deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corrtados do tegistro dos

Contratos de Garantía nos cartórios competentes, conforme estabelecido em tais

instrumentos. O aditamento referido nesta Cláusula deverá ser Ievado a registro na

JLICESP e nos Cartórios cle Registro de Títulos e Documeutos competentes,

confomre disposto nas Cláusulas 2.3.7 e 2.5.'l acima, observado que Llma cópia do

referido aditamento deverá ser entregue à CETIP e Lrmâ r,'ia original ao Âgente

Fiduciário, pela Ernissora, e1n até 5 (cinco) dias após os respectivos registtos.

4.17. Garantias Fideiussórias

4.17 .1.. Fiangas das SPEs. As SPEs aceitam a presente Escritura de Enrissão, na qualidade

de fi.adoras e principais pagadoras, renunciando expressamente aos benefícios dos

L
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ârtigos 333,parâgrafo úrnico,366,821,,824,827,830,834,835,837,838 e 839 do

Código Civil (conforme deFrnido abaixo), e dos artigos 77 e 595 do Codigo de

Processo Civil Brasileiro (conforme definido abaixo), e responsabilizando-se

solidariamerlte entre si e com a Emissora, pelo fiel, pontual e integral pagamento do
Valor Garantido í"Fiancas").

4.'17.7.7. As SPEs se obrigam a, independentefilerlte de qualquer pretensão, açâo, disputa

ou reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às suas obrigações,

pagar o Valor Garantido no prazo de até 1 (um) Oia Útil contado a partir do

recebimento de comunicaçào corrr a'rriso de tecebimento er:viada pelo Agente

Fidr:ciário infonnando da talta de pagamento de qualquer das obrigações

pecuniárias assumidas pela Emissora nesta E,scritura de Emissão.

4.1,7.7.2. Todos e quaisquer pagamertos reaüzados pelas SPEs ern relação às Fianças serão

efeturados üvres e líqüdos, sern a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas,

corrtribrüções de qualqrrcr nàt:uteza, enc-argos ou retenções, presentes ou fi"rturos,

bem como de quaisquer jutos, rnultas ou dernais exigibilidades fiscais, devendo as

SPEs pagar as quantias aclicionais que sejarn necessáriz1s para que os f)ebenturistas

recebatn, âpós tais deduções, recollimentos ou pagarnentos, ulna quantia

equivalente à que teria sido recebicla se tais decluções, recolhimentos oll pagamentos

não fcssem aplicáveis e serào realizados fora do âmbito da CETIP.

4.1,7.1,.3. As Fianças aqtú refericlas são prestadas pelas SPEs em caráter irrevogável e

irretratável e entrarão etn vigor na data de assinatura da Escritura de Emissão,

sendo certo que as SPEs desde já reconhecem collo prazo deterrninado, para fins

do artigo 835 do Codigo Civil Brasileíro, a data do pagamento integral do Valor

Garantido.

4.17.1,.4. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada

pelas SPEs com o fito de escusar-se do cumprirnento de suas obrigações perante os

Debenturistas.

4.17.1,.5. As Fianças poderão ser excutidas e exigidas pelo Agente Fiduciár'io quantas vezes

forem necessárias até a integral e efetiva liquidação do Valor Garantido.

4.17.1,.6. Às Fianças permanecerão válidas e plenamente eficazes, em caso de aditamentos,

alterações e quaisquer outras n:odific-ações nos Contrírtos de Garantia, nesta

Escrirura de Enrissão e nos demais documentos da C)ierta Restrita.
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4.17.1.7. Âs despesas corn o registro desta Escrinrra de Em.issãc'r nos competentes Cartórios

de Registro de Tínrl:s e Documentos serão de resl>onsabilidade da Emissora.

4.17.2. Fianças Bancátias. Sem prejúzo das demais garantias constituídas ou a sereln

consrinúdas no âmbito da Ernissão crn favor dos Debenruristas, confonne pre'rlisto

zcima, a Emissora apresentará, como condiç'ão prévia à subscrição e integralização

das Debênntres, fianças bancárias em fa'l.or dos Debenturistas, representados pelo

Âgente Fiduciátio, junto a insdnrições Íinanceiras que possuam rating nÍrúmo de

BB* ç1p escala global ou ÂÂ em escala local pela Standard & Poor's ou pela Fitch
Ratings, ou o selr eqr"úr.,alente pela Moody's, sendo ceÍto que, para as institúções

Frnanceiras que sejam fiIiais de instituições estrangeiras e não possuam avaüacão de

tisco de crédito no Btasil, deverá ser considerado o reting em escala global de sua

matnz ("Fianças Bancárias" e, ent conjunto cont as Fianças e as Garantias Reais,

"G4raqtiA§"), para o ltm de, em conjunto, nos terrnos da Clátrsula 1.17.2.1 abaixo,

garantit o pontual e integral pagamento das Obrigações AÍrançadas (conforme

abaixo deÍirúdo).

4.77.2.1.. Ás Fianças Bancárias setão írrmadas por rneio de uma ou mais cartas de fiança,

nos tefinos constântes do Ânexo III â estâ Escritura de Emissão, que deverão,

sornados os percenfLrais das Obrigaçôes Afiançadas garantidos em cada carta de

Itança, garantir o percentual de 100% (cem por centc) das Obrigaç-ões Afiançadas,

del,endo as instituições financeiras prestadoras das Fianças Bancárias se

responsabiliz^Íetn na qualidade de devedoras soüd,irias e principais pagadoras,

respeitados os limites indicados nas respectivas cârtas de fianca, com renúncia aos

benefícios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil, pelo fiel, exato e integral

cumprimento das Obrigações Âfiançadas.

4.17.2.2. As Fiancas Bancádas serão parcialmente exorreradas pelo Âgente Fiduciátio,

sendo o valor afiançado reduzido ao eqüvalente a 409á (quarenta por cento) do

valor integral das Obrigações Afiançadas caso: (i) a EnrissoÍa apÍesente ao Âgente

Fiduciário a comptovâção do Conplction Físico do Projeto, observados os telTnos

das Cláusulrc 4.77.2.5 e 4.20 abaixo; e (ii) as Gatantias Reais estejam validamente

constituídas nos tennos desta Escr{nrra de Emissâo e dos Contratos de Garantia.

4.17.2.3. As Fianças Bancárias deverão ser integr'almente exoneradas pelo Agente Fiduciário

caso: (i) a Emissora apresente ao Agente Fiduciário a colnpÍovação do Corupletiort

Financeiro do Projeto, obsen ados os teÍmos das Cláusurla s 4.17 .2.5 e 4.20 abaixo; e
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(ii) a Emissorâ compÍove o atingimento do ICSD mínitno de 1,30 (um inteiro e

trinta celtésimos) (inclusive), conforme balanço auditado a ser apresentado pela

Enrissora, cofil o cálculo do atingirnento cle tal ír:dice apresentado e atestado de

forma conclusiva pot auditores independentes eÍn relatório específico de apuração

do ICSD.

4.17 .2.4. Para os fins desta Escdtuta de Ernissão entende-se por "C)brigações Â6ançadas"

o moÍrtante eqúvalente ao Valor Total da Emissão, na Data de Emissão, der-ido

Íros terrrlos desta Escritura de Emissão, acresciclo da Aitahzacã.o Monetária, dos

Juros Retnuneratórios e dos Encargos N{otatórios, bem como das dernais

obrigações pecuniárias ptevistas nesta Escritura de Emissão, inclusive honoriirios

do Agente Fiduciário e despesas judiciais comprovadamente incorridas pelo Agente

Fiduciário ou Debenrurista na execução das Fianças Bancárias.

4.1,7.2.5. A cotnpro'i.ação, conforlne o caso, do cumprimento do Completion Fisico tf ort

Financeiro do Projeto para os fins das Clár.rsulas 4.17.2.2 e 4.7i.2.3 acima, bem

como das Cláusulas 4.1,i.2.i e 4.1,7 .2.8 abaixo, se dará mediante o envio, pela

Emissora ao Âgente Fiduciáric-r de: (i) copia aurtentic:ada da carta emiticla por escrito

pot pârte do BNDES, na qualidade de ctedor dos Contratos de Financiarnento corn

o BNDES (conforme abaixo definido), no pt^zo de até 5 (cinco) Dias Úteis

contado do recebirnento da referida carta pela Emissora, atestando o Completion

Físico ef ou Financeiro, conforme o caso, nos tennos dos Conttatos de

Financiamento com o BNDES; e (ii) declaração da Emissora, nos termos do Ânexo

IV à ptesente Escriturra de Emissão: (ii.a) atestando o curnprimento «las condições

paÍa o Cornpletion Físico ou Financeiro, confotrne o caso, nos teflnos da Cláusr-rla

4.20 abaixo; (ii b) atestando a uão ocorrência de qualquer Evento de

Inadimplemento (conforme definido abaixo) e a inexistência de descumprimento de

quaisquer obrigações perante os Debentr-rristas; (ii.) soücitando ao Agente

Fiduciário a liberação total (no caso de Compktion Financeilo) ou parcial (no caso de

Completion Físico) das Fianças Bancárias, senc{tl ce.rto que não será necessária a

rea\zação de Àssembleia Getal de Debenturistas ou tampouco qualquer anuência

de qtraisquer detentores das Debênures para tormahzar a liberação total ou parcial

das Fianças Bancárias, confonne o caso; e (u.d) comprovando ao Agente Fiduciáricr

a ciência dos devedores dos direitos empenhados e/ou cedidos fiduciariamente a

respeito dos penhores e/ou cla cessão fiduciária mencionados na Cláusu]a 4.75.7,

(i9, (r), (vi) e (vü) acima, nos ternros e proc'edirnentos descritos no Contrato «le

Penhor de Direitos Emergentes e Contrato de Cessão Fiduciárlt de Direitos

Creditórios da Holding.

.,- Lsr.
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4.17.2.6. Ern qualquer circunstância, o Agente Ficluciário somente der.erá proceder coln a

liberação (total ou parcial) das Fianças Bancânas caso não tenha conhecimento

^cerca 
da ocorrência de urn Evento cle Inadirnplemento íconfc,rme definido abaixo)

ou, caso tenha norificrdo a Emissora prer.iamente à liberação das Fiarrças Bancárias

acetca" da ocorrência de urn Evento de Inaclimplemento, este Evento de

Inadimplemento jâ tenha sido resoh,ido nos teflnos desta Esctitura de Emissão.

4.77 .2.7. As Fianças Bancárias emitidas anteriormente à cornprovação do Coruphlion Físico

do Projeto, com o Íim de garantir 100-%o (cem por cento) das Obrigações

Atiançadas, deverão ser emitidas com r.alidade nínima de 2,1 (r'inte e quâtro) meses

a contar da data de sua emissão, e as Fianças Bancárias emitidas após a.

compro.r,ação do CornpletionFísico do Projeto, com o Fun de gatarrtir 1A9/o (quxentz
por cento) das Obrigações Âtiançadas, der.erão ser emitidas corn validade nÍnirna
de 18 (dezoito rneses) a contar de sua emissão.

4.1,7.2.8. Na hipótese de as condições para exoneração das Fianças Bancárias, descritas na

Cláusrila 4.17.2.3 acima, ou a qútação integral das Debêntures não ocorreÍern em

zté 90 (nor-enta) dias antes da data de vencimento das Fianças Bancánas, a

Emiss«rra deverá renor'á-las ou substitr-rí-las, por flovas Fianças Bancárias em até 90

(noventa) dias antes de sua data de vencimento, de maneira strbstancial corn os

mesmos temos e condições das Fianças Bancárias originalmente emitidas

(ressalvada a possibiüdade de redução do percentual das Obrigações Àfiançadas nos

teflnos da Clátrsula 4.1i.2.2 acima), por u1n prazo adicional de 21 (vinte e quatÍo)

ou 18 (dezoito) meses, conforme prer,'isto na Cláusula 4.Ii.2.7 acíma, junto a

quaisquer das instituições financeiras que possuarn ralingmínnno de BB* em escala

global ou À{. em escala local pela Standard & Poot's ou pela Fitch Ratings, ou o

seu eqúvalente pela N{oody's, sendo certo qlre, par^ 
^s 

instituições financeiras que

seiam fi.liais de instítuúções estrangeiras e não possuânr avaliação de risco de créd.ito

no Brasil, deverá ser considertdo o rating ern escala global de sua matiz. Referida

renor.'acão deverá ser f'eita quantas vezes necessár'io, sempre eÍl até 90 (noventa)

dias antes da da,ta de vencirnento das Fianças Bancárias, para que as Debêntures

permaneçam garantidas até que ocorram as condições parâ exoneração clas Fiatças

Bancárias, descritas na Cláusula 4.1,7.2.3 acinta, ou até a qútação integral das

Debêntures, o que ocor"rer pr:imeiro e confoune aplicár,el.

4.17.2.9. Caber'á ao Àgerrte Fiduciário requerer a execução. judicial ou extrajudicial, das

Fiançrrs Bancárias, quafltas l'ezes forem necessárias até a integral e efetir.,a liqtúdaçãr-r

\
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das Obrigações Âfiançadas, em caso de inaditnplemento cle obrigações pecuniárias.

vencimento antecipado das Debênrures, oLr ainda, eln caso de não pagamento das

Debênrures na Data de Vencimento das Dehêntures, nos tefinos desta Escritura de

Emissão.

4.1.7.2.10. As Partes concordarn, desde já, que todos e quaisqtrer custos incotridos na

prestação das Fianças Bancárias em far.or «I:s Debenturistas deverão ser arcados

pela Emissora.

4."17.2.11,. Não há prefetência quâÍrto à execução das Fianças Bancárias, das Fianças ou das

Garantias Reais. Às Fianças Bancárias, as Fianças e qualquer das Gatantias Reais

sã.o gatanttas divetsas e autônr-rmas e respondem pelo Valor Garantido e,/ou pelas

Obrigações Afiançadas, conforme aptcár,el, nos termos desta Escrirura de Emissão,

das Fianças Bancárias e dos Conttatos de Garzntn.

4.1,7.2.1,2. As Partes desde já concordam que dependerâ de anuência prévia pot escrito de

todas âs instinúções ftnanceiras prestadoras das Fianças Bancárias qualquer

modificação relativa às caracter{sticas das Debêntures que implique alteração: (i) da

Ârualização l\,[onetária ou clos Juros Rernuneratórios; ou (ii) da Data de Vencimento

das Debêntllres e da ügência das Debêntures.

4.17 .2.13. Obsen,ados os termos da Cláusula 4.1-,7.2 e 4.77.2.8 acirna, caso as Fianças

Bancárias sejarn emitidas por instituições financeiras que sejam 61iais de instinúções

estrangeiras e que não possualn avdta,çã,o de risco de crédito no Brasil, a Emissora

deverá âpresentâr ao Agente Fiduciário, conjuntamente com aFiança Bancária, uma

opinião legal emitida por escritór'io de advocacia escolhido a exclusivo critério da

Emissora contlrmanclo os pocleres dos representantes da instinúção financeira

estrangeira emissora da Fiança Bancâna.

4.18. Administtação de Contas

4.18.1. A Emissora e as SPEs obrigam-se a constituir e Ílranter> em far.'or dos

Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e do BNDES, por meio do

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios das SPEs e do Contrato rle

Cessão Fiduciária de Diteitos Creditórios da Holding, até a integral liclúdação das

Debênhrres e dos Contratos de Financiamento com o BNDES:

l\^
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(i) cc-rntas centra.lizadoras cle utúariclacle das SPEs, movimentáveis

exclusivamente pelo Banco Administrador, corlsdhúdas exclusivamente para

t awecadaçã,o clos recursr:rs decorrentes dos CERs ou de quaisquer outros

contratos cle venda de energia que venham a ser celebrados pelas SPEs no

arnbiente de contratação livre ou no ambiente cle contratação regulada e/ou
receitas que sejam decorrerrtes do Proieto ("Contas Centralizadoras");

(ii) contas Íeserva do sen,iço da dívida BNDES de titularidade das SPEs,

movirnentár'eis exclusivamente pelo Banco Administrador, cujo saldo

mínirno de cada conta. deverá corresponder a 3 (três) pagamentos mensais

do sen iço da dír,ida de cada um dos Contratos de Financiamento corr] o

BNDES, até a üquüdação de todas as obrigações deles decorrentes ("Contas

Resen'as do Serviço da Dívida BNDES");

(iii) conta r-inculada de titularidade da Emissora, mor,'imentár.el exclusivamente

pelo Banco ÀdrninistracloÍ, 11â qual deverão ser depositados mensúnente a

partir de 15 de janeiro de 2016 (inclusive), obserwado o disposto abaixo, até

o vencitnento final das DebênnrÍes, recLlrsos em montante equivalente a

1/6 (um sexto) da próúna prestaçào a que fazem jus os Debenturistas,

recursos estes destina.dos ao pagamento da parcela subseqtrente de

antofiização do Valor Nominal Unitário Âtualizaclo ou Saldo do Valor

Nonúnal Unitário Àtualizado, conforme o caso, e dos Juros
Remuneratóric"rs calculados nos tefinos desta Escrituta de Emissão, sendo

certo qlle para a preenchimento da teferida conta ut:lizar-se-á a projeçâo do

IPCÂ, correspondente à projeção média de mercado do IPCA divulgada no

boletim "Focus" elaborado pelo Banco Central do Brasil no último Dia Ut-il

do mês imediatamente anterior ao rnês cle cálculo ("Conta Pa€larnento das

Debêntures"). Fica desde já acordado que, câso a Data de Subscrição das

Debentures ocorra após 15 de janeiro de 2016, a Emissora deverá rca)izar o

primeiro depósito de tecutsos na Conta Pagamento das Debênrures âpenas

na Data de Surbscrição. Nesse caso) os recursos depositados na Data de

Strbscrição deverão set correspondentes a todas as parcelas rnensais aqú

descritas e que deveriam ter sido depositadas enme 15 de janeiro de 201.6 e a

Data de Subsctição;

(ir,) contas reserva de operação e manLrtenção de tinrlaridade clas SPEs,

rnol,irrrentáveis exclusivamente pelo Banco ÂdmirÍsttador, cujo sald<.r

mírúno de cada conta der,'etá corresponder ao eqüvalente a 3 (três) vezes c-)
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pagamento mensal previsto no ContÍato de Operação e Manutenção de

AerogeradoÍes, até a liqúdação de todas as obrigações deles decorrentes

í"Contas Reserwas de O&I\Í"):

(v) contas reserva especiâis de titularidade das SPEs, movirnentár,eis

exclusivarnente pelo Banco Administraclot, i1â qual deverão ser depositados

os fecufsos telnanescentes Íras Contas Centraüzadoras no volume e prazos

prerzistos no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios das

SPEs ("Contas Resen as Especiais clas SPEs");

(vi) conta vinctilada de titularidade da Emissora, mor,-imentár,el exclusivamente

pelo Banco Administtador, para a qual deverão ser transfetidos os recursos

depositados nas Contas Resen a Especiais das SPEs, no volume e prâzos

previstos no Contrato de Cessão Fiduciária de Diteitos Creditórios da

Holding ("Conta Reserva Especial da Emissora");

(vii) conta vinculada de titularidade da EmissoÍa, rnovimentável exclusivamente

pelo Banco Administrador, na qual deverão ser depositados recursos eln

moÍrtante suficiente para garantir selnpre corn 11o mírúmo 6 (seis) meses de

antecedência o pagâmento da próxima prestação a que fazem jus os

Debennrristas em :r.zão do pagamento da amortização do \ralor Nominal

Unitário Arualizado ou Saldo do Valot Nominal Unitário Atualizado,

conforme o caso, e dos Juros Remuneratórios calculados nos tennos desta

Escrirura de Ernissão, sendo certo qLre p^Ía o preenchimento da refer{da

conta utilizar-se-á a projeção do IPCA, correspondente à projeção média de

mercado do IPCA divulgada no boletim "Focus" elaborado pelo Barrco

Central do Brasil no úrhimo Dia Utit do mês imediatamente anterior ao mês

de cálculo ("Conta Reserva do Serviço da Dír.ida das Debêntures"). Fica

desde já acotdado qLre, pâra garantir o primeiro Pagamento das Debêntures,

a Conta Reserç'a do Sen'iço da Dír,ida das Debênruues deverá estar

integralmente preenchida na Data de Subscrição com o valor

correspondente à parcela vincenda em 15 de junho de 2076;

(rü) conta vinculada de titularidade da Emissora. movimentável exclusivameute

pelo Banco ÀdministradoÍ, na qual deverão ser depositados, na hipótese

prevista na Cláusula 4.78.3 abaixo, reclrrsos necessários para que o cálculo

do índice de coberrr-rra do sen'iço da clír.ida consolidado da Ernissora

("ICSD"), apurado anualmente, com base uas demoustrações finarrceiras

t
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consolicladas e rruclitadas ânuais da Emissora Íeferentes âo aÍro civil anterior,
conforme metodologia de cálculo constante do Anexo V à presente

Escrituta de Ernissão, e considetando a totalidade dos recursos manticlos na

referida conta vinculada, atntja 1,30 (urn inteiro e trinta centésunos) ("Conta
de Comolemento do ICSD da Emissora").

4.18.2. Podetão ser criadas e mantidas sob cessão fiduciária outrâs contâs correntes

diversas das especificadas na Cláusula 4.1,8.1, acima casr:r sejarn necessárias paru a

operacionalização da cessão fiduciária dos diteitos cteditórios decorrentes dos

CERs ou quaisqueÍ outros contrâtos de venda de energia que venham a ser

celebmdos pelas SPEs no ambiente cle contrâtação livre ou no ambiente de

contratação regulada e/ou receitas que sejam clecortentes do Projeto.

4.18.3 Caso, etn cada uma das datas ele apuração do ICSD da Emissora, não seja atingido

o índice de 1,30 (um inteiro e trinta centésimos) (inclusive), mas o ICSD apuradr:

seja strperior a 1.20 (um inteiro e vinte centésirnos) (exclusive), a Emissora devetá

depositar na Conta de Cornplernento do ICSD da Emissota, recuÍsos suficientes

para que o czilculo do ref-erido ICSD, considerando a totaüdade dos recursos

mantidos na Conta de Corrplemento do ICSD da Enrissora, atinja 1,30 (um inteiro

e trinta centésirnos) , no ptazo de até 2 (clois) Dias Úteis corrtados da referida data

de apuração, nos terrros desta Escritrrta de Emissão e do Contrato de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórir:s da Holding, de acotdo corl a metodologia de

cálculo constânte do Anexo V a esta E,scriü-rm de Emissão.

4.1,8.3.'l Caso a Emissora tenha saldo acumula.do na Conta de Cornplemento do ICSD da

Emissora, nos tefinos da Cláusula 4.18.3 acima e, após â verifr.cação pelo Âgente

Fiduciário, na data de aptrração do ICSD imediatamente subsequente, de qLle o

índice de 1,30 (um inteiro e trinta centésimos) foi atingido, setn cousidenr paru tal

cálculo os recllÍsos mantidos na Conta de Complernento clo ICSD da Emissora, o

saldo acumulado na Conta de Complernentação do ICSD deverá ser liberadr: po,ra a

conta de livre movimentação da Emissota indicada uo Contrato de Cessãr-r

Fiduciária de Direitos Creditórios da Holding, desde que observados os tennos e

condiçôes ali previstos.

4.19. Compartilhamento das Garantias

4.1.9.7. Às Garantias Reais descritas na Cláusula 4. 15.1 acima serão compartilhadas, sem

ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, na proporção do

ts
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respectivo saldo devedor de cada credor, com as dír,idas decorrentes (i) do

"CorrtÍato cle Financiarnento N,Íediante Abertura de Crédito n" 1,5.2.038i.1"

celebrado en 24 de agosto de 2015 entÍe a SPE I e o BNDES, com a interverúência

da Emissora e da Âcionista; (ii) do "Contrato de Financiamento Nlediante Âberrura
de Crédito n" 15.2.0381.1" celebrado em24 de agosto de 2015 entre â SPE II e cr

BNDES, com a inten eniência da Emissora e da Âcionista; (ui) do "Contrato de

Financiarnento l\'Íediante Abeffura de Crédito n" 15.2.0382.1" celebrado ern 24 de

agosto de 2015 entre a SPE III e o BNDES, ccrm â inten erüência da Emissora e da

Acionista; e (iv) do "(lontrato de Financiamento l\'Íediante Abertura de Crédito n"

15.2.0384.'1" celebrado em 24 de agosto de 2015 entre a SPE IV e o BNDES, com

a intewerriência da Ernissora e da Acionista, todos na modalidade FINEM, cujos

Íecursos serão destinados ao Projeto ("Conttatos de Financiamento com r-r

ENDru."), de acorclo cofil o Conttato de Compatilharneoto de Garanúas e C)utras

Avenças a ser celebrado entre BNDES e o Agente Fiduciário ("Contrato «le

Comnartilhamellto de Gatantias").

4.20. Fases do Proieto

4.20.1,. Para fins e efeitos da presente Escrituta de Emissào, as fases de Corrpletioz Físico e

de Conphtioa Financeiro do Projeto ocorrerão da segúrrte iorma:

errtencle-se oor "Cornbletion Físico" do Proieto a irnolantacão do "Comolexo Eólico

São i\'Írguel do Gostoso", composto pelas quatro centrais geradoras eólicas

denominadas Carnaírba, Reduto, Santo Cristo e São João (ern conjunto. "Çgp,14§

Geradoras Eólicas") e a apresentação cumulativa de:

(a) ücenças arnbierrtais de operacão das Centrais Geradoras Eóücas que compõert

o Projeto, e da respectiva ünha de üansmissão, expedidas pelo órgão arnbiental

comPetente;

@) despacho da Supelinteudência de Fiscalização de Geração da ÂNEEL,

autoàzando a entrada em operação comercial das Centrais Geradoras Eólicas

que compõe o Ptojeto, olr ato eqr-rivalente;

(c) consdnüção r,álida clas Gatantias Reais;

(d) liqddação das Debêntures, oLl comprovação do cumprimento cla obrigação

prevista no Parágratb Quinto olr r1o Parágrafo Sexto, da Cláusula Décima

(D
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Terceira ou Décima Segunda, conforme o caso, de cada Llm dos Contratos de

Financiamento com o BNDES;

(e) inexistência de mírtuos entre as SPEs e seus zrciorlistas olr pessoas fisicas e

jur{dicas integrantes clo mestno grupo econômico da Emissora ou das SPEs,

tessalvadas as hipóteses expressaÍrente previstâs nesta Esctitura cle Ernissão e

nos Contratos cle Financiarnento cofir o BNDES;

(f) aptesentação das apólices de seguro conttatâdas na forma disposta nesta

Escritura de Emissâo e nos Contratos de Financiamento com o BNDES,

acompanhadas dos respectivos compro\ralltes de qtütação do prêmio;

(g) inexistência de inaclimplemento das SPEs ou das demais ernpresas que

pertençâm âo seu respectivo grupo econômico peraote o Sistema BNDES; e

(h) inexistência cle ato adnrinistrativo ou judicial clue impeça a conclusão ou

continúdade da operação das Centrais Eólicas Geradoras qlre compõem o

Projeto.

(II) o "Completion Fina:oceiro" do Projeto ocorrerá por tneio do cumptimento

cumulativo das seguintes condições:

(a) apresentação de instnrmento que comprove a geração mínirna de energia

corrsoüdadzr das Centtais Eólicas Geradoras que compõem o Projeto, de 453

G\Mr (quatrocentos e cincluenta e Úês Gigawatt-hora), em zrté 12 (dc'ze) meses

imediatamente anteriores à r,eriÍicaçào;

(b) atendimento do ICSD de, no mínimo, 1,30 (um inteiro e trinta centésimos),

pelo período de 12 (cloze) meses consecutivos, tetrdo como termo iricial a

primeira amoraztção dos Contratos de Financiamento corn o BNDES e após a

liberação, pelo BNDES, dos reclrrsos de todos os subctéditos pter.istos nos

Contratos de Financiatnento com o BNDES (corn exceção do Subcrédito "C"
do Contrato de Financiamento l\'Íediante Âbertura de Crédito n" 15.2.0382.1),

sendo certo que a Emissora poderá apuraÍ, erúaordinarianlente, o ICSD no

arro cir,'il correote à apuração unicamente p^ta o atendirnento ao disposto nesta

únea (b);

f\
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(c) preenchilnento integtal das "Contas Reservas do Serviço da DÍvida BNDES",
"Conta Reserva rlo Serwiço da Dívjda l)ebêntutes", "Conta Pagamento das

Debêntr-rres", e clirs "Contas Reservas de O&h4", de titularidacle de cada uma

das SPEs, na forma do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios

das SPEs;

(d) comprovação de utilização, pela SPE III, de 100?t (cem por cento) dos

Íecursos referentes ao Subcréclito "C" do Contra.to de Financizrmento Mediante

Abertura de Crédito n" 15.2.0382.1.;

(e) inexistência de inadirnplernento das SPEs ou das demais empresas que

pertencem ao seu respectivo grLrpo econômico perante o Sistema BNDES; e

(f) inexistência de ato administrativo ou judicial que impeça a conclusão ou

continuidade das Centrais Eóücas Geradoras que compõem o Projeto.

4.21. Condições para Subscrição e lntegtalização das Debêntures

4.21.1. Â Emissora obriga-se a pro'ridenciat e enviar ao Âgente Fiduciário, previarnente à

Data de Subscrição:

(r) 1 (una) r,ia original da Escritura de Emissão devidarnente ârqúyada ra

,JUCESP, nos teflnos da Clár-rsula 2.3.7 acíma, e tegistrzda nos Cartórios de

Registro de Títulos e Documentos competefltes, nos teflÍlos da Cláusula 2.5.1

acima;

(ir) 1 (uma) via original das Fianças Bancárias devidamente registradas nos

respectivos Cartódos de Registro de Títulos e Documentos competentes, nos

termos da Cláusula 2.5.4 acina', e

(iii) 1 (uma) cópia digitalizada do relatório preliminar de classificação de risco

(rotirà das Debêntures por agência cle classificação dentre Standard & Poor's,

Fitch RatinES ou Moody's América Lalj'na., observaclo o envio do telatório

definitivo nos teÍmos do item (l) da CláLrsula 6:1"1, abaixo.

§
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CLÁUSULA V
VENCIMENTO ÂNTECIPADO

5.1 Observado o disposto nas Cláustrlas 5.2 a 5.9 abaixo, o Âgente Fiduciário deverá

declatar antecipadameflte \reÍrcidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures

e exigir o imediato pâgameÍrto pela Emissorzr do \ralor Nominal Unitátio
Atualizado ou Saldo dr: \ralor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso,

acrescido clos Juros Rermrneratórios, calculados ltro rata tempois, desde a Data cle

Subscrição ou da írltima Dzrta cle Pagarnento dos Jutos Remuneratórios (confonne

o caso), e dos Encatgos NÍoratórios e multas, se houver, incidentes até a data do seu

efetivo pâgameflto, sem prejrúzo ainda da busca de indenização por perdas e danos

que compense integrúnente o eventual dano causado pelo inadimplemento da

Emissora, na ocorrência de quaisquer das sinrações previstas nesta Cláustila,

respeitados os respectivos pÍazos de cura (cada un desses eveotos, um "fue11le_d§

Inadimnlemento"):+)

(^) não pagamento, pela Emissora, nas datas de vencirnento previstas nesta Escritura

de Emissão, do \ralor Nominal Unitário Ârualizado ou Saldo do Valor Nominal

Unitário Àhralizado, conforme o caso, dos Juros Remr"ureratórios ou de quaisquer

oLrtrâs obrigaçôes pecuniárias devidas aos Debenturistas, serr que tal

descunrprirnento seja silnâdo pela EnÍssotz no ptzzo de até 2 (dois) Dias Úteis

contado do respecrivo rrencimento;

(b) extinção, encerralnento das atividades, liquidação, dissolução, ou a decretaçào de

falência da Emissora ef ou de quaisqr-rer das SPEs ef ou da Acionista, bem cotno o

requerirnento de autofalência formulado pela Emissora e/ou por quaisquer das

SPEs e/ou pela Àcionista, ou de falência relati'ç,o à Emissora ef oua quaisquer das

SPEs e/ou da Âcionista tbnnulado por terceiros que não tenha siclo elidiclo no

pnzo legal, sendo certo que p^r^ 
^ 

Acir:nista a.s disposições desta alínea sornente

será aplicável xé a data do Corupletirru Físico;

G) não renovação, cancelameflto, revogação ou extinção das Âutorizações;

(d) suspensão das Autorizações;

G) não tenovação, nàr: obtenção, cancelarnento, revogação, intervençâo, suspensâo ott

extinção de demais autonzações, concessões, subvencões, ahrarás ou licenças,

inclusirre as arnbientais, necessárias paru a constntção, desenvohünento e

It
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manutenção do Projeto (observado o respectivo estágio de implantação do Pr«,,jeto)

ou, ainda, a alteração, não renovacão, rescisão ou vencimento antecipaclo de

qualquer um dos seguintes contratos (em conjunto, "Contratos do Projeto"):
(i) CERS; (ri) Conuatos de Fornecimento de Âerogeradores; (iii) Contratos tle
O&N4 dos Aerogeradotes; (iv) Contrzrtos de O&I{ de Instalações, (a ser celebrado

posteliomrente pela Emissora); e (v) as apólices de seguro já firmadas e eventuais

aclitamentos, atudizações e novas apólices de seguro que venham a ser contratadas

pela Emissora ef ou pot qualqr"rer das SPEs no âmbito do Projeto, inclusive d.r

Sepuro-Garantia. confomre definido abaixo ("Aoólices de Sesuro"). desde oue tirl

alte.raçã.o, não renovação, vencimento antecipado otr rescisão possam afetar

negativarnente o desenvolvirnento do Projeto ou causar um Efeito Âc1versc,

Relevante (conf'orme abalxo definido);

(0 declaração de vencimento antecipado dos Contratos de Financiamento corn (:)

BNDES ou de qualquer financiamento contrataclo pela Enrissora e/ou por

quaisquer das SPEs com o IJNDES ou suas sr.rbsidiárias;

(g) a transformação da Emissora e/ou das SPEs em outlo tipo societário;

(1r) pedido de recurperação fudicial ou extrajudicial fonnulado pela Emissora oLl por

quaisquer das SPEs e/ou pela Âcionista, conforrne aplicár,el, sendo certo que pàru a

Acionista as disposições desta alínea somente serâo aplicár,eis até a data do

Cornphtion Físico;

(,) existêrrcia de sentença condenatória transitada em iulgado em ruzão da ptática de

atos, pela Ernissora, por quaisquer das SPEs e/ou pela Acionista, que itnportetn etlr

discr{minação de raça ou gênero, trabalho infantjl, trabalho esc.ravo. ou crime

contÍa o meio ambiente, sendo certo que a dedaração de vencimento antecipado

com base no estipulado nesta alínea não ocorrerá se efetuada a reparação imposta

ou enqLlanto estiver sendo cumpticla a pena imposta à Emissora, às SPEs ou à

Aciorrista, observado o devido processo legai;

constirtüção pela Emissora, pela Acionista ou pol quaisquer clas SPEs, sem a prévia

apror.,ação de Debenturistas reunidos ern Àssembleia Getal de Debenturistas

repfeselltaÍrclo, no mínimo, 75o/o (setenta e cinco por cento) clas Debêntures e1lr

Circulação, observado o clisposto nz-L Cláusr-rla 8.1 e seguirttes desta Esctitura de

Emissão, de penhor ou qualquer oLrtro gravame or'l ôuus sobte os cliteitos e bens

dados em garantia às obligações oriundas das DebêntLrres, ou qualcluer outra

ú)
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espécie de cessãc, ou vinculaçâo sobre os mesfiros cliteitos a terceiros que nãr: os

Debenturistas e o BNDES, obsen ado o coÍllpartilhamento rnencionadr:r na

Cláustrla 4.19 acimr';

(k) descumpritnento: (i') pela Emissora, pela Âcionista ou poÍ quaisquer das SPEs, de

qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, não sanada em

até 30 (trinta) dias contados da rrotificação do Agente Ficluciário neste sentido ou

em prazo de cuta específico prewisto nesta Escrittua de Emissão; ou (ü) pela

Enrissora e/ou por quaisquer das SPEs e/ou pela Acionista, de quaisquer

obdgações assumidas nos Contratos de Garantia e dernais documentos da Emissão

dos qr.rais fazern parte, obsen ados os prazos de cura referidos em tais instmmentos,

ou, e1n caso de não haver ptazo de cura específico nos referidos instrumentos, em

até 30 (trinta) dias contados da notiltcação do Àgente Fiduciário neste sentido;

descunrprimento pela Emissora e pelas SPEs cle qualquer obrigação frnanceira

perâÍrte o BNDES ou slras subsidiárias, que não seja cornprovadaÍnente

regularizado io ptazo máxirno de 5 (cinco) dias, â contât do vencirnento da

respectiva obrigação;

(.", sern prejúzo do disposto na alínea (y) abalro, concessão de preferência a outros

créditos ou assunção de novas dívidas, pela Emissol? olr por quaisquet das SPEs,

selr a prévia aprovação de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de

Debenturistas representando, no mínimo,'75o/o (setenta e cinco por cento) das

Debênfures em Ckculação, observado o disposto na Cláusula 8.1 e seguintes desta

Escritura de Emissão, ressalvadas as díúdas assumidas em função de obrigações

regulatórias regulares junto à ANEEL, à CCEE e/ou à ONS, no valot, individual

ou agregado, de até R$ 2.400.000,00 (dois milhões e qLratrocentos mil reais), ou seLrs

eqüvalentes em olrtras riroedas, entendendo-se coffIo valor agregado, para os fius

desta alínea, o val«rr considerado em conjunto pela Emissora e pelas SPEs, valor

este â ser deviclamente cortigido anualmente pelo IPCÂ a partit da Data de

Subsctição até a assunção da respectiva dívida;

(") emissão de debêrrtures, partes beneficiár{as ou qualquer outro valor mobiüár{o, pela

Emissora e/ou por quaisquer das SPEs, sem a prér,ia aprovação de Debenturistas

reunidos em Âssembleia Geral de Debenturistas representando, no mínimo, 7570

(setenta e cinco por centr-r) das Debêntu.res eü) Citculação, observado o disposto r:a

Cláusula 8.1 e seguintes desta Escrituta de Enrissão, ressah'ados eventuais

s
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allmentos de capital da Emissorz ef ou das SPEs suhscritos e integralizados

exclusivamente pela Acionista e/ou pela Emissora;

(") celetrração de contratos de rnútuo pela Emissora ef ov por cluaisquer das SPEs,

conl seus acionistas, diretos ou indiretos, e/ou com pessoas fisicas ou jurídicas

compoflentes do gftrpo econômico â que perteüça a Emissora, sem a prétia
aptovaçã,o de Debenturistas reunidos ern Assembrleia Geral de Debenturistas

Íepresefltando, no nÍnimo, 75oro (setenta e cinco por cento) das Debêntures em

Circulação, obsenado o disposto na Cláustrla 8.1 e segrúntes desta Escrirura de

Emissão, tessah'ados: (i) aqueles mútuos celebmdos entre a Errrissora, na quaüdade

de mutuante, e as SPEs, na qualidade de muflúnas, até o ténnino da irnplantação

do Projeto, destinados exclusir.'amente à implementação do Projeto, os quais

deverão set qtútados até 3A (dnta) dias ap«is a ultima liberação de recursos pelo

BNDES nos teÍfllos dos Contratos de Financiamentc) com o BNDES; ou (ii) os

contÍatos de mírtuo celebraclos entre a Emissota, na quúdade de mutr-rante, e as

SPEs, na quaüdade de muttrárias, Ílos tefinos do Contrato rJe Cessão Fiduciária de

Diteitos Creditórios das SPEs, destinados exclusivamente a üqrüclar obrigações

assumidas nos Contratos de Financiamento coil1 o BNDES; ou (iii) os contrâtos de

mútuo celebrados eÍrtre a Emissora, na qualidade de mutuâia, e as SPEs, na

qualidade de mutuantes, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciáda de Díreitos

Creditórios das SPEs e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditódos <la

Holding, efetuados com o objetivo saldar as obrigações assumidas por qualquer das

SPEs junto ao BNDES no âmbito dos Contratos cle Financiamento coÍn o
BNDES; ou (ir) os contratos de rnútuo celebrados entre a Emissora, na qualidade

de muturária, e as SPEs, na qualidade de muruafltes, nos tefinos do Contlato de

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios das SPEs e do Contrato de Cessão

Fiduciária de Direit,ts Creditórios da Holding, efetuados com o objetivo de suprit

recursos à Emissota para qLle esta liqút1e suas r:brigaçôes assumidas junto aos

Debenturistas, Í1os teffnos desta Escritura de Emissão: ou (r) os contratos de

mútuo celebrados entÍe a Acionista, na qualidade de mutuante, e a Emissota, na

qualidade de mutr-rária, necessários à coberturra de insufrciências de recursos

necessários à implantação do Projeto, os quais devetão ser qútados até o Completion

Físico do Projeto;

(p) resgate, recolnpra, atnortizaçáo ou borrificação de ações de emissão da Emissora,

distribtúção, pela Emissora, de cliv-idendos, juros sobre capital próprio, ou qualquer

outra participação no lucro estatutaliamente prevista, as a realtzaçáo de quaisquer

oLrtros pagamentos aos seus acionistas diretos ou indiretos, cujo valor, isoladamente

§[-
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olr ern conjunto, supere o núnimo obdgatório disposto no artigo 202 da Lei das

Sociedades por Ações, ou, unda, a redução de capital da Ernissora,
independenternente da distribuição de recursos âos seus acionistas diretos ou
indiretos, inclusive sob a fonna de cancelamento de adiantamentos para futura
aumento de capital ("ff§"), exceto: (i) o cancelamento de eventrmis AFACs
efetr-rados pela Acionistâ na Emissora qne tenharn sido realizados exchlsivanleÍrte

(t.a) para a antecipação de recuÍsos à Emissora pela Àcionista p^Ía cobrir as

insuficiências de tecursos necessários à implantação do Projeto, os quais deverão

ser Pagos pela Emissora até o Corupletion Físico do Projeto ou (i.b) para antecipzçã<t

de recutsr:s à Emissora pela Ácionista a serem obticlos com a presente Emissãot ou

(ii) se aprovado expressa e prer,-iamente pelos Debenturistas, estes últimos
conforrne deüberações tornadas err: Âssembleia Geral de Debenturristas, obsen'ado

o disposto na Cláustila 8.1 e segúntes desta Escritura de Ernissão; ou (iii) se

verificada, curnr.rlati.r,amente, a ocorÍêflcia das seguintes condições: (Â) até 31 de

dezembro de 2020: (A r) seja atingido o caixa consolidado mínirno de

R$17.000.000,00 (dezessete nrilhões de reais) por meio do somatório dos saldos

disporíveis uas Contas Resen as Especiais das SPEs e na Conta Resen'a Especial

da Holding, sendo certo que este nÍnimo deverá ser mantido após a rcahzação da

redução de capital, atnorização, resgate, pagarnento ou conversão pretendida; (Â ii)

seja verificado o CompletiorFísico e Financeiro do Projeto, nos termos da Cláusula

4.17.2.5 ackna; (Â.iii) traja o preenchirnento das Contas Resen as do Selr"iço da

Dívida BNDES, das Contas Resewas cle O&N{, da Conta Reserva do Sen'iço da

Dír'ida das DebêntuÍes, a Conta Pagamento das Debêntures; (Â.ir) atingirnento do

ICSD de, no mínimo, 1,30 (um inteiro e trinta décimos) no exercício irnediatamente

anterior, e desde que tal índice mírúmo se mantenha após a rcalizl.çío da redução

de capital. amorizaçáo, resgate pagamento oLr conveÍsão pretendida; (Â.r) se

comprovada a geração mínima consolidada de todas as Centrais Eóücas Geradoras

de 453 G§(rh (quatrocentos e cinquenta e três Giga rvatt-hora), no período de 12

(doze) meses imediatameute anteriores à verificação ou receitas operacioruis

eqüvalentes; (Â."i) inexistência de inadirnplemento de qualquer empresa que

pertença ao grLlpo econômico da Emissora, perante o Sistema BNDES; e (B) apos

31 de dezembro de 2020, todas as condições estabelecidas no itetn (Â) acima, corn

exceção da condição descrita no item (A.i);

(., senr prejuízo da alktea (p) acima, reabzaçáo de resgate, recompra, amortizaçáo ot
bonificação de ações de emissão da Emissora, distribuiçáo, pel, Emissora, de

dividendos, jr,rros sobre capital próprio, otr qualquer outra participação no lucro

estaturtariamente previst^, oLt a rcalização de quaisquer outfos pagamentos aos seus

l\^d{
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acionistas diretos ou indiretos, cujo valor, isolae'lamente ou em conjunto, supere cl

nÍrrinro obrigatório disposto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Àções, ou,
ainda, a reducão de capital da Emissora, independentemente da distribüção de

recLlrsos tlos seus acionistas diretos ou indiretos, inclusi.r,e sob a forma de

cancelamento de ÂFACs quando a Emissora estiver inadirnplente corn qtralquer
obrigação pecurriária ou não pecuniária prer-ista nesta Escrittra de Emissão ou nos

C«rntratos cle Garanda;

amortizaçío, Íesgate ou con'ç'ersão de acôes de emissão das SPEs, ressahrada a

amorttzação, Íesgate ou conversão de ações, reahzada corn o objetivo exclusivo de

suprir a Emissora de recursos para liqüdar obrigações assumidas perânte os

Debenturistas, l1os teflnos desta Escritr-rra de Emissão;

redr-rção de capital social de quaisquer SPEs, independentemente da distribüção de

recursos aos selrs acionistas diretos ou indiretos, inclusive sob a folma de

cancelamento de ÂFÂCs, ressalvadr:r: (i) o cancelarnento cle eventuais ÀFACs
ef'enrados pela Emissora nas SPEs, caso tais ÂFÂCs tenham sido real-rzados pârâ

atendirnento das finalidades previstas nos subitens (i.a) e (ib) da alínea (p) acin'u,;

e/ou (ii) a tedução de capital reahzada con'r o objetivo exclusivo de suprir a

Emissora de recursos para liquidar obrigações assumidas perante os Debenturistas,

nos termos desta Escritura de Emissão, devendo-se apresefltar anuência cla

ANEEL, caso exigido pela legislação re:gulatória;

G)

(t) declaração de vencimento antecipado de qr-ralquer obrigação E.nanceira assumida

pela Emissora ou por quaisquer clas SPEs junto a quaisquer instituições financeiras,

em moÍrtante individual superior a R$ 1.500.000,00 (um rnilhão e qtúnhentos mil
reais) e/ou em montante agregado superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de

reais), oll seus equirralentes em oLrtras moedas, entendendo-se como r,,alot agregado,

para os fins desta alínea, o vlrlor considerado em conjunto pela Emissora e pelas

SPEs, valotes estes a serem deviclamente cotigiclos anualmente pelo IPCA a partu

da Data de Subscrição até o respectivo vencimento antecipado, respeitados os

respectivos prazos de cura prer.'istos em tais documentos;

G) protesto de títulos contra a Emissora ou quaisqurer das SPEs, em montante

individual superior a R$ 1.500.000,00 (uma milhãr: e quinhentos mil reais) e/ou

agregado superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), oLr sells eqtúvalentes em

oLrtras rnoedas, entendendo-se como r.'alor agregado, para os ftns desta alínea, cr

valor considerado em conjurrto pela Emissora e pelas SPEs, r'alores estes a sereln

q
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devidamente corrieidos afluâlÍnente pelo IPCÂ desde a Data de Subscdção até o
respectiyo protesto, salvo se for validamente comprovado ao Ageflte Fiduciário,
pela Emissora ou poÍ quaisquer das SPEs, que (i) o proresro foi cancelado Íro prâzo
legal ou (ii) foram prestadas garantiâs em jtizo e aceiras pelo Poder Judiciário;

('ti a Emissora deixar de ter suâs deÍnonstÍações financeiras auditadas por atrditor
independente registrado na CVM;

(td se, aPós a tespectiva forrna,ltzaçáo nos termos prer.istos nesta Escritura de Emissão,

quaisquer das Ciarantias tornârem-se inefi.cazes, inexeqúveis, irrválidas, insuficientes

ou ocorÍer a degtadação dos bens dados em g tanÍ.^ aos Debenturistas, confonne
previsto uos Conttatos de Garantia, bern como ocorrência de quaisquer el,entos

que afetem de forma mateÁal tais Garantias ou o cumprirnento das disposições

contidas nos Contratos cle Garantia, desde que não sejam substituídas ou

complementadas, nos tetmos desta Escritura de Ernissão e/ou dos respectivos

Contratos de Garantia;

(") transferência ou qualqtrer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela

Emissora, pelas SPEs e/ou pela Àcionista, das obrigações assumidas Í1esta

Escritr,rra de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia, confomre aplicável, sem

prévia autonzaçã.o dos Debenturistas que representern no mínimo 909'o (noventa

por cento) das Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia Getarl de

Debenturistas, conforme previsto na Cláusula 8.1 e següntes desta Escritura de

Emissão, observado qLre, eÍl1 caso de transferência ou qualquer foflna de cessão ou

promessa de cessão a terceiros decorrente exclusivamente de altetação do controle

acionário ou reorganizaçáo societária da Etnissora, aplicar-se-á o quórurn de

deliberação previsto nas alíneas (dd) ou (ee) abaixo, conforme o caso, desde que,

nesses casos, eventuais alterações aos Contratr:s de Garantia sejam feitas úrnica e

exclusivameflte p^ta fins de rnodificação das tespectivas partes conffatantes e não

importem em alteração das Garantias descritas nas Cláusulas 4.15 e 1.17 da presente

Escritura de Ernissão;

(),) constitüção, pela Emissora ou pelas SPEs a qualquer ternpo, ainda que sob

condição suspensiva, de quaisquer garantias reais, ônus em favor de terceilos sobre

quaisqr,rer ativos, ou, ainda, garantias fltdejr:ssórias, em valor acumulado superior a

R$ 2.400.000,00 (dois milhôes e quatrocentos mil reais), ou seu equivalente etl
oLltras moedas, entendendo-se colno valor acumulado, para os íins desta alínea, o

valor considerado ern coniunto pela Emissora e pelas SPEs, r'alor este a ser

t-s
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devidamente corrigido anualÍnente pelo IPCÀ desde a Data cle Subscr{ção até a datt
de constituüção clo respectivo ônus, sah'o (i) medianre autoizacáo prévia de

Debenturistas reunidos em Âssembleia Getal cle Debenturistas, observado o

disposto na Cláusula 8.1 e segúntes desta Escritura de Emissão; (ü) conforme
petmitido por estâ Esctinrra de Enússão, inclusive cnm relação à celebração dos

C«:ntratos de Garantia; (iii) para llns de constinúção de garantias exigidas pel<t

BNDES no âmbito dos Contratos de Financiamento com o BNDES, desde que

sejarn compartilhadas com os Debenturistas; (iv) aquelas requeridas em função de

obrigações regulatórias regulates junto à ÂNEEL ef ov à CCEE e/ou à ONS no

valor de até R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais); e (v) os ônus

constitúdos em favor do Banco Santander (Brasil) S.4., o Itaír Unibanco S.Â. e o

Banco Bradesco S.4., no âmbito dr: Contrato de Prestação cle Fiança, ônus estes

que estarão clesconstihrídos na data de consdnüção das Garantias Reais;

\z) aplicação dos rectrsos orir.rndos cla Ernissão, pela Emissora olr pelas SPEs, em

destinação diversa da descrita na Cláustrla 3.8 desta Esc'rirura de Emissão;

(rr) a alteração do escopo e c1a finaliclade do Projeto seÍn a ptéwia aprovação de

Debennrristas retrnidos em Âssembleia Geral de Debenturistas representando, no

mírúlo, 759'o (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, conforme

previsto na Cláusula 8.1 e seguintes desta Escritura de Emissão;

(bb) reiltzação cle outros investimentr:s pela Emissota e/ou pelas SPEs, confbrtne «r

câso, que nãr: os relacionados ao Projeto, ressalvadc,s os investimentos permitidos

pelas Àutorizações, ou aqueles r.inculados com infraestrutllrâ social da região;

(..) alteração do objeto social da Emissora e/ou de quaiscluer das SPEs, de forrna que a

atividade da Emissota deixe cle ser exclusivamente a cle deter participação em

empresas de exploração do Projeto e/ou clas SPEs deixe de ser exclusivamente a

implantação e a execução do Projeto;

(dd) rnudança do controle acionário (conforme definição cle controle prevista no artigo

11(r da Lei das Sociedacles por Âções) direto ou inditeto da Enrissora, da Aciorista

e/ou de quaisquer das SPEs, por clualquet meio, scm prévia zutoizaçã.o c1e.

Debenturistas que represeÍrtem, no mínimo,75oio (setenta e citrco pot cento) das

Debêntures em Circulação, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas,

conforme previsto na Cláusula 8.1 e segúntes desta Escritr.rra de Emissão;

f
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(..) sem prejuíz«r do disposto fla alÍnea (dtlt acima, cisão, ftrsão ou incorporaçã,o,

inclusive incoqporação de ações, da Ernissora ef ou de qr,raisquer das SPEs, bem

colno a ctiaçáo de subsidiárias ou, caso as SPEs deixern de ser subsidiárias integrais

da Emissora, ou ainda, qualcluer outÍa fomra de reorganização societziria

en.ç'oh,endo a Emissora ef ou quaisquer das SPEs, seja esta reorganização

estritametrte societária ou realizada mediante disposição de ativos Íelevantes,

exceto: (i) se previamente autorizado pelos Debenturistas que representem, ro
nÍrimo, 757o (setenta e cinco por cer:to) das Debêntures em Circulacão, reunidos

em Assembleia Getal de Debentr.uistas, confonne previsto na Ciáusula 8.1 e

seguintes desta Escrituta de Emissão; ou (ii) em caso de operações de incorporação

ou incorpotação de ações em que a Emissora seia a incorporadora e a incorporada

seja uma das SPEs, desde que a SPE em questão seja subsicliária integral da

Emissora;

(ffl inclusão em acordo societár'io, estatuto ou contrato social da Emissora ou de

quaisquer das SPEs de dispositivo que importe ern: (i) restricões à capacidade de

ctescfunento das SPEs ou da Emissora ou âo seu desenvolvimento tecnológico;

(ii) restrições de acesso das SPEs ou da Emissora a novos mercados; ou

(iii) restrições ou prejtúzo à capacidade de pagameÍrto das obrigações financeitas

decorrentes desta Escritura de Emissão;

Gg provarem-se falsas oLr tevelaretn-se incorretas ott eÍrgâllosas quaisqtter das

declarações ou garantias prestaclas pela Emissora, pelas SPEs e,/ou pela Acionista

nesta Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia e nos demais docutnentos

da Oferta Restrita:

(hh) cancelamento, rescisão ou declaraçâ«: judicial de invalidade ou ineficácia total ott

parcial desta Escritura de Ernissão, desde qr-re não revertida em até 10 (dez) Dias

U ters;

(ii) abandono parcial e/ou paralisação rn execução do Projeto, em ambos os casos, que

possa câusâr Lun Efeito Àdverso Relevante (conforme abaixo definido), ou

abandono total dr.l Projeto, ou de clualquer ativo que seja essencial à implementaçào

ou operação do Pro)eto;

új) meclida de autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar,

nacionahzat, desapropriar ou de qtralquer modo adqtúrir, compulsoriamente, â

totalidade ou pârte substancial dos ativos da Emissora e/ou de quaisquer das SPEs;

§
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(kk) proferimento de decisão judicial, administrativa ou arbitral, de nan)reza

condenatória, cuios efeitos não tenham sido suspensos ou revertidos no prazo de

àté 60 (sessenta) dias contados cla referida decisâo contra a Emissora ef ou contra
quaisquer das SPEs e/ou contra a Acionista que impeça ou possa vir a impedir a

contimridade ef ou a conclusão do Proieto;

(11) descutnprimento de decisão judicial, administrativa ou arbitral, de n tvrezr-

condenatória, contÍâ a Emissora e/ou contra quaisquer das SPEs, em valor

indir.idual superior a R$ 1.500.000,00 (rrn rnilhão e quinhentos rnil reais) e/ou
agregado superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), ou seus equivalentes em

outras moedas, entendendo-se colno valor acunrulado, para os flns desta alínea, o

valor considerado em conjunto pela Emissora e pelas SPEs,'l,alores estes â sereln

anuahnente corrigidos pelo IPCÂ a partir da Data de Subscrição, ou,

independentemente do valor, que impeça a contintúdade e/ou a conclusão do

Projeto;

(mrn) não atingimento do ICSD mínimo de 1,30 (urn inteiro e trinta centésirnos)

(inclusive), sendo que o ICSD setá considerado como culnprido caso esteja no

intervalo ertre 7,20 (um inteiro e r,'inte centésimos)t (exclusive) e 1,30 (um inteiro e

trinta centésimos) (exclusive) e sejam depr:sitaclos na Conta de Complemento do

ICSD da Emissora recursos necessários para que o cálculo dc, referido ICSD,

considerando a totalidade dos recursos mantidos na Conta de Complemento do

ICSD da Emissora, atrnja 1,30 (um inteiro e trinta centésirnos), io priLzo de até 2

(dois) Dias Úteis contados da referida data de apuraçíct do ICSD. O ICSD deverá

ser apurado a.nualmente, corrr base nas demonstrações fi.nnnceitas consolidadas e

auditadas anuais da Emissora referentes ao ano ci'1,il anterior, confonne

metodologia de cálcdo coostante do Ânexo V à presente Escritura de Emissão,

de:i,endo constar das reteridas demonstraçôes financeiras r:piniào conch-rsiva do

auditor acerc^ da apuração clo ICSD; e

(,rrr) não renovação das Fianças Bancárias até o 15" (décirno quinto) Dia Util anterior ao

término de sua vigência.

5.2. À ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos devetá set prontamente

comurúcacla ao Âgente Fiduciár'io, pela Emissora e/ou por quaisquer das SPEs nos

teflnos desta Escritura de Emissão e/ou dos respectivos Corltrâtos de Garantia, em

até 2 (dois) Dias Ílteis da sua ocorrência. O descurnprimento deste dever pela

'@- (r
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Enrisstrra ef ou por quaiscluer das SPEs não impeclirá o Âgente Fiduciário e/r:ru os

Debenturistâs de, a seu critétio, exercer seus pocleres, faculdades e pretensões
previstos nesta Escritura de Emissão e nos demais doctunentos da Ernissão,
inclusive o de declarar o r-encimento antecipado das Debênrures.

A ocortência de quaisquer dos Eventos de Inadirnplemento indicados nas alíneas

(n), (b), (.), (0, (g) e (nn) da Cláusula 5.1 acirna acarre.tará o vencimento antecipado

automático das obrigações decorentes das Delrêntures, independentemente de

qualquer cr:nsulta ar:s Debenhrristas, com a L:onsequente declaracão, pelo Agente

Fiduciário, assim que ciente da ocorrência dos e\rentos indicados acirna, do

vencimento antecipado de todas as obrigações decorrentes das Debênrures e

exigência do pagarnento do que for der,'ido, independentelnente de convocação de

Âssembleia Geral de Debenturistas ou da necessidade de enl.io de qualquer forma

cle comunicação ou norifi.cação à Emissora.

Na ocorrência de quaisquer dos dernais Eventos de Inadiraplemento (que não

sejam aqueles indicados na Clár.rsula 5.3 acima), o Agente Fiduciário deverá

convocar, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data e1n que tomar ciência do

evento, Àssembleia Geral de Debentr-rristas paÍa deliberar sobre a el,entLlal

declaração do vencimento antecipado clas obrigações decorrentes das Debêntures.

Na Assetnbleia Geral de Debenturistirs rnencionada na Cláusula 5.4 acima, que será

instalada de acordo com os procedimentos e quóruns previstos na Cláusula 8.1 e

següntes desta Escritura de Emissão, os Debenturistas poderã,o optar por declarar

antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, caso

aprovado por delibetação de Debenturistas que representeln, no mínimo,2/3 (dois

terços) das DebêntuÍes ern Circulação em primefua ou segunda con'uocação, sendo

que, nesse caso, o Âgente Fiduciário deverá declatar o vencimento antecipado de

todas as obrigações decorrentes das Debêntures.

Observado o disposto na Cláusula 8.3 abalro, na hipótese; (i) de não instalação etn

segunda convocação da Assernbleia Geral de Debennrristas mencionada na

Cláustrla 5.4 acima por falta de quónrm; (ü) de não ser aprovado o exercício da

faculdade prevista na Cláusula 5.5 acima por deliberação de Debenturistas que

Íepresentem, no mínirno,2l3 (dois tetços) das Debênttues em Circulação; ou (iii)

em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação ern data posterior, o Agente

Fiduciário não deverá declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes

das Debêntures.

5.4.

5.5

5.6.

t. 9r'
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5.7

5.8

5.9

Em caso de declaração do vencitnento antecipado clas obrigações decorentes das

Debêntues, o Agente Fiduciário deverá enrdar, em ate 1 (rm) Dia Iitil
comunicação com aviso de recebimento à Emissora ("Comunicação de Vencintento
Antecipado"), com côpia para o Banco Liqddante e Escriturador, informando tal

evento, sendo certo que a Ernissora deverá encaminhar a Comunicação de

Vencirnento Antecipado ao BNDES em âté 1 (.uo) Dia Util contado de seu

recebimento, em funcão dos Contratos cle Fir:anciamento com o BNDES e dcr

ContÍato de Compartilhament«r de Garantias. A Emissorâ! no 1>razo de até 2 (dois)

Dias Úteis a cont^t da data de recebirnento cla Comunicação tle Vencimento

Antecipado, deverá efetuat o pâgamento do valor correspondente ao Valor
Nominal Unitário Atualizado ou Saldo do Valot Norninal Llnitário Âtualizado,

confonne o caso, actesciclo dos Juros Remuneratórios dr.:vidos até a data do e[etir.'c-r

pagamento, acrescido ainda cle Encargos I\{oratórios, se for o caso, nos termos

desta Escrimra de Emissào.

Umavez r.encidas antecipadameÍ.lte as Debêntutes, 11os temos desta Cláusula V, o
Agente Fiduciário deverá cornurricar também a CETIP, informando o vencirnento

antecipado.

Não configutará Ei,ento de Inadimplemento nem dará ensejo à necessidade de

anuência prévia, seja pelo Âgente Fiduciário, seja pela Âssernbleia Geral de

Debenturistas, qualquer alteraçãr"r no fluxo de pagamentos das SPEs ao BNDES em

decorrência de eventual reescalonamento, incluindc-i, mas não se limitando ir,

prorrogação de carência e/ou de pâgâmento de principal da dír'ida assumida pelas

SPEs perante o BNDES, nos termos dos Contratos de Financiameflto com o
BNDES, cotlt ou sem alteração da taxa de jutos dos Contratos de FinanciameÍtto

com o BNDES, desde que: (i) permaneçam ina.lterados os telrnos e condições

previstos nesta Escritura de Emissão, incluídos o fluxo de recebíveis rnínirno

necessário para os pagâmentos de amortização, Anralizaçâo NÍonetária e Juros
Remuneratórios das Debêntures; (ii) não haja antecipação do flu-xo de pagâmentos

ao BNDES; e (u1) não afete a capacidade da Emissora ef ou das SPEs em cumprir

suas obrigações financeiras aqui previstas.

L
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cr.Áusule vr
oBRIGAÇÕES eOlCroNArs DA EMrssoRÂ, DÀs spES E DA

ÂCIONISTA

6.1. Obrigagões da Emissora

6.1.t. Observadas as demais obrigações pre'i,istas nesta Escrittrra de Emissão, enquanto o
saldo devedor das Debêntures não tbr integralmente pâgo, a Emissora obriga-se,

aktda, a:

(r) fotnecer ao Agente Fiduciário

(t) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício

socia.l, ou 5 (cinco) Dias Úteis apôs a data cle sua clivr.rlgação, o que ocorrer

plimeiro, (a) cópia das det:ronstrações financeitas completas e atrdita.das da

Em.issora relativas ao respectivo exetcício social, preparadas de acordo corn

os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, acompanhadas do

relatório da adrninistração e do parecer dos auditores independentes com

registro válido na CVl\{; (b) relatório especítico e conclusivo de apuração do

ICSD consolidado, elaborado pelos auditores independentes contrataclos

pela Emissora, acompanhado da memória de cálculo compreendendo toclas

as nrbricas necessárias Llara a. obtenç:ão do ICSD, iuclúndo (caso o ICSD

apurado esteja no intervalo enúe 1,,20 (urn inteito e r,'inte centésirnos)

(exclusive) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos) (exclusive)) a indicação do

valor adicional necessário p^Ía qlre o ICSD apurado tivesse atingido 1,30

(urn inteiro e trinta centésimos), devidamente apurado pelos auditores

independentes contratados pela Ernissota, conforme metodologia de

cálculo oreyista no Anexo V a esta Escritura de Emissào. sob nena de

impossibilidade de acompanhamento pelo Âgente Fiduciário, podendo este

soücitar à Emissora oLl âos seus audilotes independentes todos os evenfllais

esclarecimentos adicionais que se Íàçam necessários; e (c) declaração,

assinada pelo§) diretor(es) da Emissora, na fotrna do seu estatuto social,

atestando: (*) q.,. permanecem váüdas as disposições contidas na Escritura

de Emissão; (x) não ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento e

inexistência de descumprimento de obrigaçôes perxnte os Debenturistas; (v)

que os bens e ativos da Emissora e das SPEs foram mantidos devidamente

assegurados e (z) que não foratr praticados atos em desacordo col11 o

estatuto social da Ernissora e das SPEs;

f\^
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45 (quarenta e cinco) dias contados do têchamento de cada trimestre

do ano fiscal, infonnações financeiras trimestrais da Emissora;

(iii) em até 7 (sete) Dias Úteis contados do recebimento da solicitação, qualquer

informação que r.enha a ser soücitada pelo Agente Fiduciário;

(ir,) dentro de até 3 (três) Dias Úteis após a sua pr.rbücação, notific açáo da

corrvocação de qualquer assernbleia geral, com a data de sua reilizaçã,o e a

ordem do dia e, tão logo disporÍveis, cópias de toclas as atas das assembleias

gerais, teuniões de conselho de adnúrústração, diretoria e conselho fiscal

que forem objeto de publicação; e

(9 ot dados financeiros e o organogÍama de seu grupo societário, o qual

deverá conter, inclusive, os controladotes, as controladas, as sociedades sob

controle comuÍn, as coügadas, e as sociedades integrantes do bloco de

controle da Emissora de acordo com a definição de controle estabelecida

no artigo 1,16 da Lei das Sociedades por Â.ções, inc[úndo os funclos de

invesúrrento, confofine aplicável, no encertamento de cada exercício social,

e prestar todas as intbrmações, qLre venharn a ser solicitados pelo Âgente

Fiduciário para ^ reiltzaçã.o do relatór{o citado no inciso (ix) da Cláusula

7.3.1 abaixo, tTo pÍrrza de até 30 (trinta) dias corridos antes do encerramentcr

do prazo prer,'isto no inciso (x) da Cláusvlai.3.1. abaixo.

(b) informar ao Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de sua

ocorrêflciâ, sobre qualquer ilterução nas condições Íinanceiras, econômicas,

comerciais, operacionais, regulatórias ou societárias ou nos negócios da Enrissora,

bem como quaisquet eventos ou situações, inclusive acões judiciais ou

procedimentos administradvos que: 0 possam afetar negativaÍnente, impossibütar

ou dificultar de forma justíhcada o ctrmpritnento, pela Emissota, de suas obrigações

decorrentes desta Escritura de Emissão e das Debêntures; (ii) possarn vir a

cofliprometer o Projeto; ou (iii) faça com qLle âs demonstrações Íinanceitas ou

informaçôes Íilanceiras trimestrais cla Ernissora não rnais reflitam a real condiçãr.>

fi.nanceira da Emissora;

G) informar ao Agente Fi<luciário, clentro dopruzo de até 3 (três) Dias Úteis contados

do respectivo recebimento, sobre quaisquer autuações pelos órgãos

gorrerrlamentais, de caúúer tlscal, ambiental. trabalhista relativa à saúde e seÉ1umnça

t
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octrpacional, regulatório, ou de defesa cla concortência, entre outros, em relação à

Enrissora, impondo sanções ou penalidades;

(.1) infbrmat ao Âgente Ficluciário, dentro do prazo de até 3 (trê$ Dias Úteis contaclos

da ciência, sobre, no âmbito do Projeto: (i) a ocorrência de dano ambiental; e (ii) a
instauração e/ou existência ef ou decisão profericla em processo admirústrativo ou

judicial de natr,rreza socioarnbiental;

G) dentro do pnzo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva soJicitação:

(i) informar ao Agente Fiduciário sobre impactos socioarnbientais do Projeto e às

fbrmas de prevenção e conterlção desses impactos; e (ü) disponibilizat cópia de

estudos, laudos, relatórios, autorizações, licenças, al'rarás, outorgas e slras

tenovações, suspensões, cancelamentos ou revogações relacionadas ao Projeto;

mànter, sob a sua gr-ratda, por 5 (cinco) anos. ou por prazo matot se soücitado pela

CVlvI, todos os documentos e infotmações telacionaclos à Oferta Restrita, alérn de

atender integralmente as obrigações prer.istas uo artigo 17 da Instmção C\&{ 47ó,

quais sejam: (i) preparar demonstrações financeiras de eoceÍramento de exercício e,

se for o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das

Sociedades por Âçôes e com a regulamentação da C\&{; (ii) submeteÍ suas

demonstrações fi.nanceiras a auditoria, por auditor registrado na C\&Í; (iii) dimlgar

suas dernonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos

auditotes independentes, em sua página na tede mundial de computadores, dentro

de 3 (três) meses contadr:s do encerrarnento do exercÍcio social; (ir,) manter os

documentos mencionados no item (i0 acirna em slla página na rede rnundial de

computadores, por um prazo cle 3 (três) anos; (v) obsetvat as disposiçôes da

Instrução da CVI\{ n" 358, de 03 de janeiro de2002, conforme alterada ("Instrução

C\,T,,I 358"), no tocante ao dever de sigilo e vedações à negocração; (ü) divulgar em

sua página na rede munclial de computadotes a ocorrência de fato reler,ânte,

conforme definido pelo artigo 2" da Instrução C\T'Í 358, comunicando ern até I

(um) Dia Útil uo intermediário líder da Oferta Restrita e o Àgente Fiduciário: e

(vii) iornecer as infomrações solicitadas pela CVI\'Í;

fornecer à CETIP as informações divulgadas na tede murrdial de computadores

previstas no subitem (iii) da alínea (t) acknz e ateldet integralmente as demais

obrigações previstas no Cornurúcado CE'IIP n" 028, cle 02 de abtil de 2009, bem

como fomecer à CETIP as demais infonnações solicitadas por tal entidade;

/0\
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(h) efetuar pontualmente o pagamento dos sen'içr:s re.lacionados ao re5fstro das

Debêntures para negociação e cr-rstódia elettônica na CETIP;

contratar e manter contratâdos, às suas expensas, durante todo o pruzo de vigência

das Debênnres, os prestadores de serviços inerentes às obrigações prer,,istas nesta

Escritura de Emissão, incltúndo: (i) Banco Liqúdante e Escriturador; (ii) Âgente

Fiduciário; (iii) os sistemas de negociação das Debêntr"rres no mercado secundáric,

da CETIP; e (ir,) agência de classiÍicação de risco Qutin$ pzr a,s Debêntures;

(,) manter arualizados e em ordem seus lit ros e registros societários;

(k) mânter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do n:eio ambiente,

dumnte o período de vigência desta Escritura de Emissão'

obter a classificação de risco (tntir,à preliminar das Debêntures pela Standatd &
Poor's, Fitch Ratings ou l\{oody's América Laína e ftzer com que o Agente

Fiduciádo receba a respectiva súrmula prelinrinar de. raÍing com, pelo menos, 2 (dois)

Dias Úteis de antecedência ao início da Oferta Restrita, nos tefinos do artigo 7"-À

da Instrução C\T'Í 476, e obter a classificação de risco (ratin§ definitir.a das

Debêntures e fazer com que o Agente Fiduciádo teceba a respectiva súmula

definitiva de rating em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da Data de Sr-rbscrição,

devendo, ainda, com relação a pelo menos uma agência de classificação de risco, (a)

atuaJizar arrualmente, a p;-rír da data de ernissão do úlúno relatório, até a Data de

Vencimento das Debêntures o relatório da classiÍicação de risco elaborado, @)

divulgar ou permitir que a aeência de classificação de risco divulgue arnplamente ao

mercado os relatórios coÍn as sírmulas das classificações de risco, (c) entregaÍ ao

Agente Fiduciário os relatórios de classificação de risco preparados pela agência de

classificaçâo de risco nopruzo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da dzta de seu

recebimento pela Emissora e (d) comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis ao Àgente

Fiduciário qualquer alteração e o irício cle qualquer processo de revisão da

classificação de risco; obsenado que, caso a agência de classificação de risco

contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qtralcluer motivo, esteja ou seja

impedida de emitir a classificaçào de risco das Debênnrres, a Emissora deverá, a seu

exclusivo critério, (D contrâtar outra agência de classiÍicação de risco sem

necessidade de aprovação clos Debenturistas, bastanclo notificar o Agente

Fiduciário, desde que tal agência de classificação de risco seja a Standard & Poot's, a

Fitch Ranngs ou a N'Íoody's Ârnérica Latirra ou (u) notihcar o Âgente Fiduciário e

(1)
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convocâÍ Âssembleia Geral cle Debenrur{stas paÍa que estes definam a agência de

classificaçã«r de risco;

(-) manter as Debêntures com o mesmo gtau de senioridade dos Conratos de

Financiatnento coln o BNDES;

0, perrnitir inspeção das obras do Projeto pot pzute de representante do Agente

Fiduciário, inclusive por terceiros contratados especiFtcarnente para este fim, colrr a

aprovação pútna dos Debenhrristas, obsen ados os procedimentos, custo, escopc)

de ttabalho e os prazos â setem definidos cle cornum acordo efltre a Ernissora e o

Agente Fiduciário;

(o) mânter seus sistemas de contabilidade, de controle e de informações gerenciais,

bem como ser.rs üvros contábeis e dernais registros em conformidade com os

pr{ncípios contábeis normalmente aceitos no Brasil e de maneira que reflitam, fiel e

adequadamente, sua situação ltnanceira e os resultados de suâs respectivas

operações;

(p) cumprir todas as detenninações da C\rN{ e da CETIP, coln o envio de docutnentos

e, ainda, prestando as informações que lhe fbrem soücitadas;

(q) 
^Ícar 

cottt todos os custos decotrentes (i) da distribtúção das Debêntures, incluindo

todcrs os custos telativos ao seu registro na CE'IIP, (ü) de registro e de publicação

dos atos necessários à Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, seus evenlr-rais

aditamentos e dos Atos Societários da Emissão, (iii) cle registro dos Contratos de

Gatantia e do Contrato de Cornpartilhamento de Gatantias, bem como de ser-rs

respecrivos aditamentos, (iv) de conúatação e registro das Fianças Bancárias, bem

como de seus aditamentos, e (r) das despesas e rernuneração com a contratação de

Agente Fiduciário, Banco Liqtúdante, Escriturador e agência de classificação de

rísco (ratin§ para 
^s 

Debêntutes;

G) efetuat recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidan: ou

venham a incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emissota;

G) manter-se adimplente com relaçâo a todos os úibutos ou contribuições del'idos às

Fazendas Federal, Estadual ou l\'Iunicipal, bem como com relaçáo às contribtrições

devidas ao Instituto Nacional do Seg'uro Social GNSS) e Fundo de Garantia do
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Tempo de Serviço (FGTS), exceto com relação àqueles tributos clue estejam sendo

contestados de boa fé pela Emissora, nas esferas administrativa ou judicial;

(t) manter o Projeto enquadmdo nos termos da Lei 72.431 durante a r.igência das

Debênrures e comunicar o Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sobre o

recebimento de quaisquer cornunicações por escrito ou intirnações acerca da

instauração de qualqr.rer pÍocesso adrninistrativo ou judicial que possa resultar no

desenquaclrâmeuto do Projeto como prioritário, nos teflnos da Lei 1,2.431, bem
cotno enviar ao Agente Fiduciário declaração finnada por ÍepÍeseÍrtânte legal da

Emissora colrrprovândo a trtilização dos Íecursos de acordo coÍn os termos da Lei
'12.431 ou qtralqueÍ outro docr.unento que possa ser solicitado pelo Agente

Fiduciário para fins de acompanhamento da utiüzação dos recursos no Projeto;

(") obter, manteÍ e conservar em vigor (e, nos câsos em que apropriado, renovar de

modo tempestir,,o) todas as autorizações, aprovações, licenças, pennissões, ah,arás e

suâs renovações, necessárias à implantação, à operação e ao desenvohrimento do

Projeto e ao desempenho das atividades da Emissota ef ou de quaisquer das SPEs;

(r,) enuiat ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) dias após os respectirzos registtos e

averbações: () 1 (uma) r'ia original da Escritura de Emissão, e de seus aditamentos,

devidamente arqrúr,ada na JUCESP, nos temos da Cláusula 2.3.1 e nos Cartórios

de Registro de Tírulos e Documentos competentes, nos termos da Cláusula 2.5.1

acima; (ii) 1 (uma) r,ia original das Fianças Bancárias, e de seus eventuais

aditamentos, devidamente registrada nos respectivos Cartórios de Regisúo de

Títulos e Documentos competentes, nos tennos da Clátrsula 2.5.1 rcima; e (ur) I

(urna) r,'ia original de cada um dos Contratos de Garantia e do Conuato de

Compartilhamento, e eventurais aditarnentos, devidamente registrados nos Cartórios

de Registro de Tínrlos e Documentos oLl Registro de Imór'eis competeütes,

conforme aplicável, nos temos da Cláusula 2.5.2 acn:na;

(9 praticar todos os demais atos, Íirmar todos os documentos e rcaltzar todos os

registros adicionais requeridos pelo Agente Fiduciário, n qualidade de

representante clos Debenturistàs, cofir o propósito de assegurar e manter a plena

'ralidade, eficácia e exequibilidade clas Garantias previstas nesta Escritura cle

Emissào e das Debêntures;

1,.
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c) preencher e manter os sâldos mírrimos das contas previstas no Contrato de Cessão

Fiduciária de Diteitos Credirórios das SPE,s e no Contrato de Cessão Fiduciária de

Diteitos Creditórios da Holciing, conforme pruzos e mecanismos previstos na

Cláusula -1.18.1 desta Escritura de Emissão e nos refeddos coÍltratos;

()) convocar, nos tennos da Cláusula 8.1 e següntes desta Escrinua de Emissão,

Assembleia Geral de Debentudstâs parâ deliberar sobre qualquer das matérias que

se relacione com â presente Emissão caso o Agente Fiduciádo deva fazer, nos

termos da presente Escritura de Emissão, mas não o faça, bem como enviar cópia

da tespectiva convocação para a ANBIIVIA;

(z) obsen'at, durante o período de vigência desta Escritura de Emissão, o clisposto na

legislação apücável às pessoas portadoras de deficiência;

(o^) mânteÍ e conseÍvar ern bom estado todos os bens da Enússora e/ou de quaisquer

das SPEs, inclúndo, mas não se lirnitando a, todas as suas propriedades tnór.eis e

imór,eis, necessários à consecução do Projeto e seus objetivos sociais;

Ob) na hipótese da legalidade ou exeqúbilidade de qualquer das disposições relevantes

desta Escr{nrra de Emissão, das Fianças Bancárias, dos Contratos de Garantia e dos

demais instmmentos relacionados no âmbito desta Emrssão ser questionada

judicialmente por qualquer pessoa, e tal questioflamento juclicial possa afetar a

capaciclade cla Emissota e/ou clas SPEs em cumprir suas obrigações previstas nesta

Escrinrra de Emissão e nos ContÍatos de Garantia, deverá inforrnar tal

acontecimento ao Âgente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados cla sua

ocorrência, sen: prejtúzo da ocortência de um dos Eventos de Inadimplemento;

(..) caso a Emissora seja citada no âmbito de uma ação que tenha como objeuvo a

declaração de invalidade ou ineficácia total ou parcial desta Escrirura de Emissão, a

Emissora obriga-se a tomar rodas as medidas necessárias para contestar tal acão no

prazo legal;

(dd) mantervigentes as Âpólices de Seguros mencionadas nas Cláusulas 5.1, alínea (e) e

6.2.1, ahreas (g) . (i) abaixo, de forma compatível corn os padrões exigidos pelos

Contratos de Financiamento ctrm o BNDES e pelas Autorizações paÍâ a cobettura

do Projeto;
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(..) manter em adequado funcionamento órgão para atender, de forrna eficiente, aos

Debenturistas olr corltÍatar instituições financeiras ar.rtorizadas palra- 
^ 

prestação

desse serviç'o;

(ft) não rezüzat operações fora de seu objeto social, observaclas as clisposições legais e

regulamentares ern vigor;

(.gg) notifi.car o Agente Fiduciár'io em até 2 (dois) Dias Úteis contados da ocorrência

sobre clualquer ato ou fàto que possa causar interrupção ou suspensão das

ati.r,'idades da Emissora, gerando um Efeito Âdverso Relevante;

(hh) Ínâflter-se em situação regular com relação às suas obrigações junto aos órgãos do

meio ambiente, à Càmara de Comerciiltzaçào de Energia Elétrica (CCEE), à

ANEEL, ao N'II\'ÍE e ao Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), durante a

vigência desta Escritura de Emissãr:'

(D mânter em vigor a estrunrra de contratos e demais acordos existentes necessários

para vizl>itzar a operâçâo e funcioflâmento de suas atividades e das SPEs ou que

sejam relevantes de forrna qLle sua invalidade possa afetar a implernentação e

desenvoh-imento do Projeto;

çi) não oferecer, prometer, dar, autorizat, solicitat ou aceitat, diteta ou indiretamente,

qualquer vaÍrtagem indevida, pecuniána ou de qtralquer nat\treza, relacionada de

qualquer forma coln a frnaüclade da Emissão e toÍnâr todas as medidas ao seu

a]cance pzr^ impedit administradores, empregaclos, agentes, representantes,

tbmecedores contratados ou subcontratados, seus ou de sr.ras conttoladas, de fazê-

lo;

(kk) obsen ar, cumprir ef ou fazer cumprir, por si, e por suas coligadas e setts

administradores, empregados, agentes, ÍepÍesentantes, fornecedores, contrâtâdos,

subcontratados ou tetceiros agindo em seu nome toda e qualquer lei que trata de

cornrpção, crimes contra a ordetn econômica ou tnbutária, de "lar.agelTr" ou

ocultação de bens, direitos e r.alores, ou contra o Sisterna Financeiro Nacional, o

I\,Íercado de Capitais ou a aclministração pública, nacional oLr estrangeira, incltündo,

sem lirnitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabiJidade administrativa, civil

ou crirrrinal nos termos das Leis n" 6.385, de 7 de dezembro de 1976, n" 7.192, de

16 de junho de 198(r, n" 8.1.37, c7e 27 de dezembro de 1990, n" 8.429, de 2 de jturho

de L992, n" 8.666, de 21 de junho de 1,993 (ou outras norÍnas de licitaçôes e
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contratos da adrninistração púrblica), n" 9.613, de 3 de março de 1998, n" 1.2.529, de

30 de novembto de 2071,c n" 12.846, de 1" de agosto de201.3, devendo (i) adotar

políticas e ptocedimentos internos qlre assegprem integral currprimento das leis

acitna, nos termos do Decreto n" 8.420, de 18 de março de 2015; (ii) dar

conhecimento pleno de tais nol:rnâs a todos os seLrs profissionais e/ou os demais

prestadores de serviços, previamente ao início de sua atuação no âmbito da Ofêrta

Restrita; e (iii) abster-se de praícar atos de cotrupção e de agir de forma lesiva à

aclminis traç:ão pública, nacional ou es Úangeira;

(11) notificar o Agente Fiduciário, em até 30 (trinta) dias cla data em qlre tomar ciência,

de que a Emissora ou qualquer de suas conttoladas, ou ainda, qualquer dos

respectivos ac'lministraclores, eÍnpregaclos, a€ieÍrtes, represeÍltantes, fornecedotes,

contratados ou subcontratados encontram-se envolvidos em investigação,

inquérito, ação, procedimento iudicial ou administrztivo relativos à prática de atos

lesivos, inftações ou crirnes contrâ a ordem econômica ou tributária, de "lâvagem"

otr octrltação de bens, ctireitos e valores, ou contrâ o Sistema Finauceiro Nacional, o

IvÍercz-Ldo de Capitais ou a administração púrbüca, nacioual ou estÍangeira, incltúndo,

sem limitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabiJidade administrativa, civil

ou criminal nos temros das Leis n" 6.385, de 7 de dezembro de 7976, n" 7.492, de

16 de junho de 1986, n" 8.137, de27 de dezembro de 1990, n" 8.429,de2 dejunho
de 1,992, n" 8.666, de 21 de junho de 1993 (ou outrâs noÍmas cle licitações e

contratos cla admirústração púrbüca) , no 9 .6'13, de 3 de março de I 998, n" 12.529 , de

30 de novembro de 2071, e n" 72.846, de 1" de agosto de 2013, dever:do: (i)

fotnecer cópia de eventuais clecisões profericias nos citados procedimentos, bem

como informações detalhadas sobre as medidas act:tadas em resposta a tais

ptoceditnentos, efi) que a Emissora ou qualquer de suas controladas, ou os

respectivos adnúnistradores, empregados, agentes ou represeÍltantes estejarn

envolvidos; e (ii) apresentâÍ ao Àgente Fiduciário assim que disponível, cópia de

quaisquer acordos jucliciais ou extrajudiciais, termos de aiustâmento de conduta,

acotdos de Ieniência ou afins eventualtnente celebrados, em que a Emissora ou

qualcluer c1e suas controlaclas, ou os tespectivos administracloÍes, empregados,

agentes ou representa ntes estej am envoh.,idos;

(*) adotar, dutante c, período de vigência desta E,scrituta cle Emissão, as medidas e

ações necessárias destinaclas a erritat ou c«rrrigir danos ao meio arnbiente, segurança

e medicina do trabalho qlre possam vir a ser causados pela execução do Projeto;
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(rrr.) rep2tssar às SPEs, nas mesmas condições oLl em condições menos onerosas do que
as «la ptesente Emissão, os tecursos obtidos com a pÍesente Emissão até a 4"
(quatto) Dia Util contado da liquidação financeira da Oferta Restrita os quais

deverão ser apJicados unicamente na execllção do Projeto, exceto se foram feitas

em caráter de reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados ao Projeto;

(oo) reahzar, até a Data cle Subscrição das Debêntures, aporte de capital nas SPEs em

montaÍtte eqú,alente à cliferença entre o Ínontante de R$ 65.000.000,00 (sessenta e

cinco milhões de reais) e o valor eferivamente obtido pela Emissotz poÍ meio da

Enússão das Debêntures;

(pp) rca)tzar aportes de capital nas SPEs e/ou no Projeto, conforme o caso, de forrna a

cobrir eventual insuficiência de capital necessário à implantação do Projeto;

Gt.il oferecer em garunia aos Debenturistas, quaisquet ativos ef ou recebír,eis

sr.rpen'enientes do Projeto, que tenhâm sido soücitados em gara'ntlr. pelo BNDES
no ârnbito dos Contratos de Financiamento com o BNDES;

(t4 inclúr o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, como

benehciário nas Âpólices de Seguro, o qual deverá fazer jus às indenizações

eventuralmente devidas em decorrência das referidas apóüces, observado o regime

de cornpartilhamento previsto na Cláusula 4.19 acirna, e obsenados os termos do

Contrato de Penhor de lvIáqúnas e Equipamentos, de Direitos Creditórios, de

Direitos Emergentes e Outras Âvencas, conforme aplicár,el;

(rr) ressarcir os Debenturistas, independentemente de culpa, de qualquet quantia que

estes sejam compelidos a p^gm en t^zio de dano arnbier:tal decorrente do Ptojeto,

bem como a inderizar os Debenturistas por qualquer perda ou dano diretos que

estes venham a sofrer ern decorrência do referido dano at:rbiental;

(q cüdar pâta que as operações que r,,enha a pratlcat no ambiente de negociação

operacionalizado pela CETIP sejam sempre amparaclas pelas boas práricas de

mercado, com plena e perfêita obsen ância das normas aplicár,eis à rnúén4
isentando o Âgente Fiduciátio de toda e qualqr-rer responsabiJidade por

reclamações, pte.iúzos, petdas e danos, luctos cessantes e/ou emetgentes a que o

não respeito às referidas norffras der catrsa, desde que não tenham sido gerados por
at,ra.çáo do Agente Fiduciário; 
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